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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

EDITAT, DE PREGÃO ELETRÔI'ICO SRP N'OO4/2022

\IODO DI DISPU'I'I\ AI}ERI'O

Processo n": 00412022
Modalidade: Pregão 004 12022
Edital n": 00412022
Íbrma: Eletrônica
'I'ipo: Menor Preço por ltem.
objeto: cONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA NO FORNECTNTEN-I'O
DE COMBUSTÍvETs DTRIvaDoS DE PETRÓLEo. GASoLINA COMUM. ÓLEo
DIESEL TIPO STO E S5OO - CONÍ EN'TREGA CONTiNUA E FRACIONADA,
CONFOR}IE DEMANDA. PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE VEÍCULOS E

NIÁQUINAS DA PREFEITUR,A MUN.ICIPAL. FUNDos MUNICIP.,{IS DE SAUDE E

ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA O EXERCiCIO DE 2023, conforme especificações
mínimâs, quantitativos e demais condições constantes do anexo I - Termo de Referência,
do edital.

O MUNICÍPlO DE CUNIBE/SE, pessoa juridica de direito público, inscrita no CNPJÀ4F sob
o n" l3.l 12.289/0001-82, com sede na Avenida Leandro Maciel, n' 08, Cumbe - Sergipe - CEP:
49.660-000, toma pÍrblico que será realizada licitação da modalidade PREGÃO
ELE'I'RONICO, do tipo "Menor Preco oor Item, tcndo como órgãos participantes o FUNDO
MUNICIPAL DA SAUDE - SERGIPE, pessoa juridica de direito público, situado na Rua
Anísro Cardoso de Oliveira s/n - CEP: 49.660-000 - Centro de Cumbe - Sergipe, inscrita no
CNPJ. N' 11.442.84710001.42 E O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
CUMBE/SE, pessoa jurídica de direito público, sinrado na Rua Maria dc Góes, n" 74, CEP:
49.ó60-000 - Centro de L'umbe - Sergipe, inscrita no CNPJ. N" 14.515.834/0001-44, que
observará os preceitos de direito público e em espr'cial as disposições da Lei n" 10.520/2002,
Decrctos Municipais n' l8 de 25 de Julho de 2014 e Decreto n" 153 de 0l de Outubro de 2020
suas alteraçôes e suas alterações, subsidiariamente, a Lei n" 8.666193 e suas alterações, Decreto
10.02412019 e a Lei Complementar n" 12312006 alterada pela Lei Complementar n" l47l20ll
e 155/2016. será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos,
observando o seguinte:

D1\TA DE RECEBTMENTO DAS PROPOSTAS DE pREÇOS:
A partir do dia l4ll2l202), através do site https://licitanet.com.bri'
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO EI,E'I'RÔNICO:

I oiu zott 212022 às 09:00 (nove horas)

SITE PARA IIEALIZAÇÃO DO PREGÂO: wwlr.licitânet.com.br

I.O _ DO OBJETO I}O PREGÃO

I .l . A presente licitaçào tem por ilnalidade o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECTMENTO DE COMBUSTÍVEIS DERIVADOS Df,
PETRÓLEO - GASOLINA COMUM, ÓI-ro uIrsEr TIPO SIO E S5OO - COM

PÍefeiturâ Municipalde Cumbe - CNPJ No 13.112.289/0001-82
Endereço: Avenid? Leandro Maciel, n' 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA !i,IUNICIPAL DE CUMBE

ENTREGA CONTÍ1.\'UA E FRACIONADA. CONFOR-T/IE DEMANDA, PARA SUPRIR
AS NECESSIDADES DE veÍcut os r uÁqulx,ls DA PREFEITURA MUNICIPAL,
['uNDos MUNtctpAts DE sAUDE e mstsrÊxctA soclAL PARA o rxgRcÍcIo
DE 2023, conforme especificações minimas, quantitativos e demais condições constantes

do anexo I - Termo de Referência, do edital.

2.0 - DA LEGISLAÇ

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n' 10.52012002, Decretos

Municipais n' 18 de 25 de Julho de 2014 e Decreto na 153 de 0l de Oun:bro de 2020 suas

alterações suas alterações, subsidiarianrente. a [,ei n" 8.666193 e suas alteraçôes, Decreto

10.024t2019 e a Lei Complementar n" 123/2006 alterada pela Lei Complementar n' 147/2014

c I 55rl0l6 c suas altclaçõcs c. pelas condições cstabclecidas no presente Edital e seus anexos.

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificaçào e de senha' pessoal

e intransfeúvel, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 O credenciamento iunto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações ineÍentes ao Pregão na forma eletrônica;

3.4 O licitante que deixur de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito
a usufruir do tratamento fàvorecido previsto na Lci Cornplementar n" 123, de 2006, mesmo quc

microempresa. empresa dc pequeno porte e equiparadas;

4.0 - DÂ PARTICIP

4.1. PODERA PARTICIPAR desta licitaçâo qualquer pessoa jurídica. regularmente
estabelecida no País. cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja

compativcl com o objeto do presente Ccrtame, e quc satisfaça todas as exigências, condiçôes e

normas contidas neste Edital e seus Anexos;

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presentc Edital, bcm como, a observância dos regulamcntos, norrnas

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A nâo observância destas

condiçôes ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame:

Prefeitura Municipal de cur,be - cNPJ N' 13.112.289/0001-82
EndereÇoi Avenida Leandro l\,laciel, n" 08, Csntro de Curnbe - Sergipe CEP: 49.660-000

APLICA\'EL

3.1 Para particip^al do pregào clctrônic,r. o licituntc dcr crii cstar crcdcnciado no sistcllla
"PR I-.CiAO tlLtrTRON l('O" atraves do site !!!.Êsl4jd!ên9!sog-ül:

-3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efehradas em seu

nome, assumc como fimrcs e verdadeíras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora,.ia licitaçâo por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.

NO PREüÃO
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4.3 Não cabe aos licitantes, apôs sua abertura, alcgação de desconhecimento dc seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antcs de elaborar suas propostas, as licitantes deverão
ler atentamente o Edital e seus anexos. devendo estar em conformidade com as especiÍicações
tlo ANEXO (TERMO DE REFERENCIA):

4.4 Como requisito para participaçào no PREGÀO ELETRONICO o Licitante deverá
manifestar. em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação e que sua proposta de preços esú em conformidatle com as exigências do
instÍumcnto convocatório, bern como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE
REFERÊNCIA)i

4.5 A declaraçâo falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n' 10.520/02 e 8.666/93;

4,6 Poderão participar deste PIIIIGÃO ELETRÔNICO: Somente via intemet, os

interessados cujo objetivo social scja pertinente ao objeto do certamc, que atendam a todas as

erigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que

estejam devidalr.rente cred,:nciadas, através do site h /licitanet.com.br/

4.6.1 A panicipação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da seúa pessoal e

intransÍ'erível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite
cstabelecidos.

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregào Eletrônico, a lítulo de

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do
licitante, que poderá escolher cntre os Planos de Adcsão abaixo:

a.l - Para todas as empresas

Rs 134.00 Rs 224.00 Rs 305 00

b) O referido pagamento/remuneração possui anrparo legal no inciso III do aÍ.5" da Lei n'
10.520102.

4.6.1 Independcntemente de declaração expressa, a sinrples aprescntação de proposta implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação mcncionada em seu preâmbulo;

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Cumbe, em neúuma
hipótese rcsponsável pelo" mesmos. O licitantc tamttém é o único responsável pclas transações
que forem efetuadas em scu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexãoi

4.6.1 As Licitantes interessa«las d.everâo proceder ao credenciamento antes da dala marcada

Prefeitura Municipalde Cumbe - CNPJ N" 13.112.289/000'1-82
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n' 08, Cent.o de Cunrbe - SeÍgipe cEP: 49.660-000
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para início da sessâo pública via intemet;

4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuiçâo de chave de identificação e de senha, pessoal
e intransferivel, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: httos://licitanet.com.bn :

4.6.5 O crcdcnciamento junto ao provedor do Sistcma implica na responsabilidade legal única
e exclusiva do Licitante. ou de seu representante legal e na presunçào de sua capacidade técnica
para realização das transaçôes inerenles ao Preeào Eletrônico;

4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é dc sua responsabilidade exclusiva. incluindo
qualquer transação efetua<la diretamentc ou por seu representante, nâo cabendo ao provedor do
Sistema, ou do Municipio de Cumbe, prornotoÍa da licitação. responsabilidade por eventuais
danos decorrcntes do uso indcvido da seúa, ainda que, por tercciros;

4.6.7 A perda da seúa o.r a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema
para imediato bloqueio de acesso;

4.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, âs empresâs
enquadradas n0s casos a seguir:

4.1.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma dc constituiçâol; empresas que
estiverem em recuperaçâ.) judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata,
concurso de credores, dissoluçào ou liquidação, Ressalva: E possível a participação de empresas
cnr recupcraçâo judicial, dcsde que ampara.das cum certidàc) emitida pela instância judicial
competentc, que certifiquc que a interessada esta apta cconômiüa c financeiramente a participar
de procedimento licitatório nos termos da Lei n". 8666/1993. (TCU, Ac.8.27ll20l l-2'Câmara,
Dou de 04/t 0/201 I );

4.7.2 Empresa declarada inidônea para licirar ou contrâtar com a Administração Pública;

4.7.3 Empresa suspensa temporariamente do direiio de licitar e impedida de contratar com
este Municipio;

,1.7.4 Empresas que. por quaisquer motivos. tenham sido declaradas inidôneas ou punidas
com suspensào ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indircta,
na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa
ohcial, pelo órgão que a prirticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.
Para verificaçào das conclições definidas nesta alínca. a Comissão do Pregão, promoverá a
consulta eletrônicajunto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;

4.7.5 Empresas cujo <lirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor públir:o do
Município de Cumbe -SE;

4.8 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senhâ

rNE - Justifoativa paíâ Vedaçâo de Consórcio: ConsideÍando qu€ ó ato discÍioonário da AclministraçÉo diante da avaliação d6
conveniéncla e oporlunidade no caso corrcreto; e considêrândo que exisldm no mercado diversas empresas com potencial lécnico.
profrssionâl e op€rácional suficiente p.rrâ atender satisfatoriemenle às exigêncras previslas neste edital, entende-se que é conveniente a
vedaÉo dê participação cle empresâs êm 'consórcio' no Pregâo em têla.

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No '13.112.289/0001-82

Endereço i Avenida Leandro Maciel, n" 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000
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p rivativa do Iicitante.

4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitaçào, comprecndendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil. com valores cotados em moeda nacional do país;

4.8.2 Quaisquer documentos necessárics à participação no presente certame, quando
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma otlcial do Brasil por tradutor juramentado neste pais:

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de Íitas, discos magnéticos, filmes
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no
Edilal;

4.8.4 Admitem-se fotos. gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.8.5 Os licitantes devent estar cientes das condiçõcs para participação no certame e assumir
a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.8.6 O adjudicatário deverá manter, durante toda a vigência da Ata, as mesmas condições dc
habilitação e qualificação exigidas na licitação:

4.8.7 Os licitantes interessados em usufniir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar n" 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos c manifestação de
interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sisterna eletrônico, nos
momentos e tempos adequados;

5.2 Os licitantes cncaminharão, cxclusivamcnte por lTlc I o do sistema
://licitanet.com.b , concomitantemente com os documentos de HABTLITAÇÀO

exigidos no edital, prí)posta com a "DESCRIçIAO DETALHADA DO OBJETO
OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, PREÇO, MARCA/DISTRIBUIDOR
(CONFORME SOLICITA O SISTEMA), ató o horário limite de início da Sessão Pública.
horário de Brasilia, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, entâo, encerrar-
se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa docunreutação:

5.3 As propostas digitadas no Sisterna NÃO DEVEM CONTER NENHUMA
IDENTIFICAÇÃO Oa EMPRESA PROPONf,NTL,, visando atender o principio da
impcssoalidadc e prcscrvar o sigikl das propostas. Valc obscrvar que as propostas anexadas
iunto aos documentes de habilitação devem ter todos os dados da empresa conforme modelo
(anexo II).

5.3.1 Em caso de identiÍicação da licitante na proposta cadastrada (digitada), csta será
DESCLASSIFICADA pela Pregoeira;

Prefeilura l\runicipal de Cumbe - CNPJ No 13.112.289/0001-82
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n" 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP:49.660-000
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5.2 A Licitante será rcsponsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes c verdadeiras sua proposta dc preços e lances
inseridos em sessão pública;

5.3 O licitante devcrá obedeccr úgorosamcnte aos tcrmos deste Edital e seus anexos. Em caso
de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as

especiÍlcações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). prevalecerào às úlrimasl

5.4 Na Proposta de Preços inserida no sistema dcverão estar incluídos todos os insumos que
o compõem, como despesas com mâo-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes,
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta
licitação;

5.5 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação e-xigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e seúa;

5.6 As Microempresas e Empresas de Pcqueno PoÍe deverào encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja algurna restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art.43. § l" da LC n" 123, de 2006;

5.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema:

5.8 Nâo scrá estabelecida, nessa etapa do certame, ordcm de classificação entrc as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta;

5.9 Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliaçào da Pregoeira e para acesso público após o
encerrâmento do envio de lances:

5. l0 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome
no sistema eletrônico, assunindo como vcrdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes
lanccs. bem como acompanhar as operaçôes no sistema durante a scssão, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexâo.

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6. I . I Valor unitário e totár do ireml

6. 1.2 Deverão informar I\4ÁRCA/DISTRIBIIIDOR, que possibilitc a identiÍicação exatá do
produlo cotado.

Prefeitura Municipalde Cumbe - CNPJ N" 13.112.289/0001-82
Ende.eço: Avenida Leandro Maciel, n' 08, Centrc de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000
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6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compativeis com à

especificaçào do Termo de Refcrôncia: indicando, no que for aplicável, a cspecificaçào,
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão
competente quando for o caso:

6.1 Todas as especiticaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a acijudicatária;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários. trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens;

6.4 Os preços ofertado:r, tanto na proposta hicial, quanto na ctapa de lances. serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissào ou qualqucr outro pretexto:

6.5 O prazo de validade da proposta nào será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentâção;

7 _ DA ABERTUR.\ DA SESSÃO, CLÂSSIF'ICÀÇÃO DAS PROPOSTÂS E
FORMULAÇÃO DE LAI{CES

7.1 No horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com
as espccificações e condiçôes detalhadas no itcm 6.1 do edital:

7.2 A Pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a

proposta ofertada que sc cncontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO
OBJETO" do sistema, conÍiontando suas características com as exigências do Edital e seus

anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgâo requerente), DESCLASSIFICANDO,
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade. que forem omissas ou apresentarem
irregularidades insanáveis'

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou
manifestadamente inexequível, a Pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema,
e então DESCLASSIF ICARA;

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente
inercquível, caso o mesmo nâo honre a ofcrta encamiúada, terá sua proposta rejeitada na fase
de aceitabilidade;

7.5 As licitantcs deverào manter a impessoalidadc, não se identiticando, sob pcna de sercm
desclassificadas do certame pela Pregoeira;

7.6 Ern seguida ocorrerá o início da etapa de lances. via Intemet. única e exclusivamente, no
sitc https://licitanet.conr.t, 1 conformc Fdital:

PrefeiÍura Municipalde Cumbe - CNPI t'.lo 13.1'12.289/0001-82
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7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as ÍegÍas estabelecidas no Edital;

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao últirno por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.9 O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relaçâo aos lanccs intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta está definido no Termo de Referêrrciat

7. I 0 Será adotado para o cnvio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
cm quc os licitantes aprescrrtarào lances púhlicos e suce:;sivos, com prorrogações;

7.1 I A etapa de lances da sessão pública terá duração de l0 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública;

7.12 A prorrogação auto'ilática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no;aso de lances intermediários;

7.ll Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente:

7. l4 Encenada a tàse col:rpetitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
a Pregoeira. assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances. em prol da consecuçào do meihor preçol

7.15 Serão aceitos somerrte lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decirnais, considerando as
quantidades constantes no ANEXo I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase
de lances e a licitante divergir com o cxigido, a Prcgocira, podcrá convocar no CHAT
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou Íealizar a atualizaçâo dos valores
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7.16 Não serão aceitos <iois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;

7. I 7 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a
identificação do detentor do lance:

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequivel, a Pregoeira poderá aleÍar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item. através do sistema, o excluirá, podendo
o mesmo ser confirmado ('u reformulado pelo proponente;

Prefeilura l\runicipal de Cumbe - CNPJ No '13. 112.289/0001-82
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7.20 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá peÍnanecer acessível às licitantes para a recepção dos
lances;

7.21 A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuaçào no certâme, sem prejuízo
dos atos realizados;

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira pcrsistir por rempo superior
a dez minutos, a sessào públíca será suspensa e reiniciada sornente após decoridas (24) vinte e

quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para dirulgação no site httpsJ/licitanet.com.brl;

7.23 lncumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexào'

7.24 A desistência em apresentar lance in.rplicará exclusão da licitante na etapa de lances e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de
preços;

7.25 Encerrada a etrpa de envio de lances da sessão púbiica, a Pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de duas horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçào realizada, acompaúada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos ncste Edital e já apresentados.

8.2 Encerrada a etapa de negociação. a Pregoeira examinará a proposta classiÍicada em
primeiro lugar quanto à adequaçào ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para registro neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7'e no § 9" do art. 26, do Decreto 10.02412019, e verificará a habilitação
do licitante conforme disposições do edital, obseÍvado o disposto no Capítulo X do Decrcto
10.024t20191.

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, quc apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçào não tenha
estabelecido limites mín^mos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncic a parcela ou à totalidade da
remuneração.

Prefei'ura lrunicipal de C!Ínbe - Cl';PJ No 13.112.289/0001-82
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8.5 Qualquer interessadr'' poderá requerer que se realizem diligências para afcrir a
cxequibilidade e a lcgalidade das propostas, devendo aprcsentar as provas ou os indicios que
fundamentam a suspeita;

8.6 Na hipótese dc necessidade de suspensão da scssão pública para a rcalização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.7 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceítação da proposta.

8.7.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogadc. pela Prcgocira por solicitação escrita e
justiÍicada do licitante, tbnnulada antes de lindo o prazo, e icnnalmente aceita pela Pregoeira;

8.7.2 Dentre os documentos passiveis de solicitaçào pela Pregoeira, destacam-se os que
conteúam as características do material ofertado, tais como marca, ano, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras inÍ'ormações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro nreio e
prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena dc nâo aceitaçào da proposta;

8.7.3 Se a proposta ou lance venccdor for desclassificado, a Pregoeirâ examinará a proposta ou
lance subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.7.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data
e horário para a sua continuidade;

8.7.5 A Pregoeira poderá encaminhar. por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condiçõcs diversas das previstas neste Edital;

8.7.6 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não accitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

E.7.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;

8.7.8 Exaurida a fase de tances e da negociaçâo. se a propôsta mais bem classificada para os
itens nào tivcr sido ol-ertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houvcr proposta
destas, igual ou até cinco por cento (5%) superior a melhor proposta ofertada. para os itens que
não forem exclusivos, proceder-se-á da seguinte foima:

a) A Microempresa - ME ou a Empresa de Pequeno Porte - EPP melhor classificada
poderá, no prazo cstebelecido pela pregoeira, após a solicitaçâo, sob pena dc prcclusâo.
apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do Certame, situação em

Prefeitura Municipal de Cu,ibe - CNPJ Nô '13.112.289/0001-82
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que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste
Pregão:
b) Não ocorrendo à contratação prevista na forma da alínca "a", serâo convocadas as

licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na condição prevista no art.44 da
Lei Complementar n" 12312006, alterada pela Lei Complementar n' 14712014, na ordem
classificatória, para o cxcrcicio do mesmo direitoi
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno poÍe que se encontrem no intervalo estabelecido na alínea "a", deste subitem,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oÍirta;

8.7.9 Encerrada a análise quanto à aceitaçâo da proposta, a Pregoeira veriÍicará a habilitação
do licitante, ohsenado o disposto nestc Edital.

9 - DA HABTLTTAÇAO

9.2 Como condiçào prévia ao exame da documentaçào de habilitação do licitante dctentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a fi.rtura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

9.1 .l Cadastro Nacional i.: Empresas Inidôneas e Suspensas-CElS;

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada cln nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por Íbrça do artigo l2 da Lei n" 8.429, de 1992, que prcvô, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sôcio
majoritário;

9,1.1 Caso conste na Ccnsulta de Situaçào do fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas Indiretas. o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por paÍe das
emprcsas apontadas no Rclatório dc Ocorrências Impcditivas Indiretas;

9.1.4 A tentativa de burla será r'erificada por meio dos vinculos societários, linhas de
fornccimento similares, dentre outros:

9.1.5 Constatada a existência de sançào, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta
tle condição de participaçào;

9.1.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçào complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Eriital e já apresentados, o licitante será
convocado a cncaminhá-los. em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de inabilitação;

9. I .7 Somente haverá a necessidade de comprovação do prcenchimento de requisitos mediante
aprescntação dos docurnentos originais não-drgitais quando houver dúvida cm relação à
integridade do documento digital;
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9.1.8 Não serão aceitos documcntos de habilitaçâo com indicação de CNPJ/CPF diferentcs,
salvo aquelcs legalmentc permitidos;

9. 1.9 Se o licitante for a rnatriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverào cstar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matrizl

9. I . l0 Scrão accitos rcgistros dc CNPJ dc licitante matriz e filial com diferenças de númcros
de documentos pertinentes à Certidão Conjunta ile Débitos Relativos a T'ributos Federais e à
Divida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela
Procuradoria-Gcral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que ó vá[ido para
matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo. desta forma, apresentar o documento
comprobatório de autorização para a centralização.

HABILITAÇÃO IURÍDICA9.3.1

9.3.1.1

9.3.1.2

No caso de emprcsário indivi<iual: inscrição no Rcgistro Público de Emprcsas
Mercantis, a cargo da Junta Comcrcial da respcctiva sede ou: Ato constitutivo
- Estatuto ou Contrato Socia[ - e alterações em vigoÊ, devidamente registradas
e arquivadas na repaÍição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em
se tratando de Sociedades por Açôes, acompaúado de documentos de eleição
de seus administradores. ou; Ínscrição do ato constilutivo, no caso de

Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em exercicio, ou;
Decreto de autorizaçâo, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira
cm funcionamcnto no País, e ato ds registro ou autorizaçào para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; Em se

tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitaçào ficará condicionada à

verifi caçâo da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou;
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estaruto ou contrato social em vigor,
devidamerrte registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;
Autorizaçào para funcionamento expedido pelo Município da sede da Licitante
dcntro do prazo de validade;

QUALIFICAÇAO TECNICA

'? 
NE - O conlrato sociâl consoldado drspensâ a apresentaçáo do contralo original e dâs âltêÉçõês antênores, devendo ser apresêntaclâs

alteraçôes poslerior€s aiMa não consolidadas,
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9.3.2.1 Um orr mais atestado (s) de Capacidade Tócnica da Empresa, fomecido por
pessoa juridica de direito público ou privado, comprovando a execução
satisfatória do objeto da presente licitação, observando-se que tal (is) atestado
(s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo
gnrpo empresarial. 0 atestado dcverá conter as scguintes informaçôes: Nome,
CNPJ e endereço completo do emitente; Descrição do produto fomecido ou
serviço prestado; Nome da empresa fomecedorai Data de emissâo; Assinatura e
identificaçào do signatário (nome e cargo ou função que exercejunto à emitente).

9.3.2.2 Comprovarte de Registro na Agência Nacional do Pctróleo - ANP. penincnte à

atividade er;pecifica, ou seja, revendedor varejista de combustível automotivo,
em plena raiidade, acompanhado de publicaçào do ato no Dário da União. em
conformidadc com o disposto nos artigos 4'e 5'da Resolução ANP n'668, de
I 5.2.20 I 7 e posteriores alterações;

QUALITICAÇÃO ECONÔMICA- FINANCEIRA

9.3.3.1 A Qualiíicação econômico-Íinanceira será comprovada, mediante a
apresentação da seguinte documentação:

9.3.3.1.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício já exigiveis e

apresentados nJ forma da lci, quc comprovcm a boa situação financeira da empresa,
vedada à apresentação de balancetes ou balanço provisórios, e, se encerrados a mais
de 03 (três) meses da data de apresentação tla proposta, poderá ser atualizado seus
valores por indices ollciais. A comprovaçâo da boa situação financeira será
vcrificada através do cálculo do(s) seguintes(s) índice(s) contábil(eis): índice de
liquidez geral igual ou maior do que I (art. 3 l. I e §5' da Lei n'. 8.666/93).

9,3.3,1.2 Estes indices deverão ser calculados e demonstrados, em documento, pelos licitantes
de acordo as tóJnicas correntes de contabilidade, segundo a fórmula:

ILG = Ativo Circulante -| Rea lizável a Lonso Prazo >t
Passivo Circulante + Passivo não Circulânte

9.3.3. t .3 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste item meJiante apresentaçào de balanço de abertura ou do último balanço
patrimonial lcvantado, conforme o caso.
Serão considerados aceitos como na Íbrma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:
Publicados em diário oficial ou jornal de grande circulaçâo;
Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
Por cópia do livro diário, inclusive dos termos de abenura e de encerramento,
devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante.
O Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercicio, no caso de
pessoasjurídicas que utilizam a escrituração contábil digitat (ECD) através do SPED
CONTABIL ( Sistema Público de Escrituraçào Digital Contábil), deve ser
apresentados atravós das demonstrações impressas a partir do SPED, acompanhadas
do recibo de entrega do livro digitaljunco à Receita Federal.

9.3.3. r .4

9.3.3

9.3.3. r.5
9.3.3. | .6
9.3.3.1.7

9.3.3.1 .8

L4
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9.3.3.2 Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa juridica. Caso o documcnto não declarc sua validade somente scrá
aceito documento cxpedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do
recebimento dos envelopes;

REGULÂRIDADI', FISCAL E TRABAI,HISTA

9.3.4.1 Prova de hiscrição no Cadastrtr Nacional dc Pessoas Juridicas (CNPJ), através
do respectivo Comprovrnte Ce Inscrição e de Siruação Cadastral, emitido pela
Receita Federall

9.3.4.2 Prova de inscrição nc Cadastrc de Contribuintes Estadual ou Municipal, se

houver, rel.rtivo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível corn o objeto contratual;

9.3.4.3 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social,
com a aprescntaÇão da Certidão Conjunta Negativa ou Ccrtidão Conjunta
Positiva. cc,m efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, à
Dívida Ativa da União e a Seguridade Social;

9.3.4.4 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação
da Certidào Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo
Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante. pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual. ou seja, atinente aos débitos
estaduaisl

9,3.4.5 Prova de rcgularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação
da Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante,
ou outra equrvalente, na forma da lei:

9.3.4.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços -
FCTS, através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FCTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal. demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

9.3.4.7 Prova de ir,existência de débitos inadimplidos pcrante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos terrnos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o
de maio de 1943." (NR).

DECLARAÇÕES

9.3.5,1 Declaração expressa de que a licitante nào emprega trabalhador nas situações
previstas no inciso XXXIII do art. 7' da Constituição Fcderal, assinada por
sócio, direlor ou procurador que tenha poderes para tal investidura. conforme
modelo ANEXO I ll;

9,3.5.2 Declaraçãc do Anexo IV - Conforme modclo de dcclaraçào de enquadramento
de microempresa, empresa de pequeno porte, s. Íbr o caso;

9.3.5.3 Declaração do Anexo VI - Conlbrme modelo de declaração de Atendimento
pleno a todos os requisitos de habilitação;
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9.5 Qualquer infonnaçào incompleta ou inveridica constantc dos documentos apresentados
apurada pela Pregoeira, ntsdiante simplcs conferência ou diligência, implicará na inabilitaçâo
da respectiva licitante e envio dos documentos para o Ministério Público de Sergipe, para
apuração, se possível, de prática delituosa. confomrc art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93:

9.6 Não serào aceitos r.,rotocolos de pedidos ou solicitações de documentos. em substituiçào
aos documentos requeridos no presente Edital;

9.7 A existência de rcstrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista nâo impede
que a licitante qualiticadl como microempresa ou empresa de pequeno poÍte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital;

9.8 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação;

9.9 Havendo restrição quanto à regularidadc fiscal ou trabalhistâ no caso dc Microempresa,
Empresa de Pequeno Portt: e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05
(Cinco) dias úteis para a sua regularização. podendo ser prorrogável por igual período mediante
justificativa tempestiva e aceita pela Pregoeira e equipe de apoio, nos termos da Lei
Complementar n" 147 de 07 de agosto de 2014;

9.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitaçào da licitante. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, scndo facultada a

convocação dos licitantes rcmanesccntcs, na ordcm de classificação. Sc, na ordem de
classificação. seguir-se outra microempresâ, empresa de pequeno porte ou equiparada, com
alguma restrição na documentaçâo fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo pÍazo paÍa
regularização;

9.1I Havendo necessidade de analisar rninuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horáÍio para a continuidade da mesma;

9.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentálos enr desacordo com o estabelecido neste
Edital;

9.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item. ficará obrigado a oomprovar os requisitos de habilitaçào cumulativamente, isto e,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, alem da aplicação das sanções cabíveis;

9,14 Não havendo a comprovação cuntrrlativa dos requisitos de habilitação. a inabilitação
recairá sobre o (s) itenr (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para
a habilitaçâo do licitante nos remanescentes;

9.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitaçào fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor;
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9,16 As Certidões que não possuirem prazo de validade, somente serão aceitas com data de
cmissào nào superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antcccdência da data de abertura da
sessão deste Pregão;

10,2 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregocira no sistema eletrônico e deverá:

10.2.f Ser redigida em língua portuguesa. datilografada ou digitada, cm uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalva.s. devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

10.2.2 Conter a indicaçào do banco, número da conta e agência do licitante l'encedor, para
fins de pagamento;

10.2.3 A proposta final deverá ser docunrenrada nos autos c será levada cm consideração no
decorrer da execuçâo e aplicação de eventual sançào à adjudicatária, se for o caso;

10.2.4 Todas as especilicações do ob.leto contidas na proposta, tais como, validade da
proposta, marca, ano! modelo. tipo, fabricante e procedência, vinculam a adjudicatiria;

f0,2,5 Os preços deverio ser expressos em moeda corrente nacional. o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5'da Lei n" 8.óó6193);

10.2,6 Ocorrendo divergência entÍe os preços unitários e o preço global, prevalecerào os
primeiros; no caso de divergência entre os valores nurnéricos e os valores expÍessos por
extenso, prevalecerào estes últimos;

10.2,7 A oferta deverá ser firme e precisa. linritada, rigorosamente, ao objeto deste Edital.
sem conter altemativas de oreço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de dcsclassificação;

10.2.E A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nào sendo
considerada aquela que nào corresponda às especificações ali contidas ou quc estabeleça
vínculo à proposta dc outlo licitantc;

I1.2 Declarado o vencedor e decorrida a tàse de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empr€sa de pequeno poÍte. se for o caso. será concedido o
prazo de no minimo l0 (dez) minutos, para que qualquer licitante maniÍ'este a intenção de
recoÍreÍ, de forma motivadâ, isto é. indrcando contra qual (is) decisào (ôes) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema;
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11.3 Havendo qucrn sc nranifeste, cabcrá a Prcgocira verificar a tempestividadc e a existência
de motivaçâo da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
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lundamentadamente. Nesse momento a Pregoeira nào adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condiçõcs de admissibilidadc do recursoi

I1.4 A ialta de manitêstação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direitol

ll.5 Uma vez admitido o recurso, o recoÍrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outros três dias, quc começarão a contar do término do prazo do rccorrente. sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

ll.6 O acolhimento do recurso invalida tão somcnte os atos insuscetívcis dc aproveitamento.

ll.7 Os âutos do processo permanecerâo com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

12.2 A sessâo pública poderá ser reabcrta:

12.3 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores a

realização da sessâo pública precedenle ou em que se.ia anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repu'tidos os atos anulados e os que dele dependam;

12.4 Quando houver erto na rceitação do pr':ço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro. nâo retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos tennos do art. 43, §l" da LC n" 12312006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapâ de lancesi

f2.5 Todos os licitantes remânesccntes dcverão
reabertai

scr convocados para acompanhar a sessão

12.6 A convocação se dará por meio do sistema clctrônico ("chat")

13,2 O objeto da licitaçào será adiudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da

Pregoeira, caso não haja irúerposição de recurso, ou pela autoridade competente. após a regular
decisâo dos rccursos apres intadosi

13.3 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatóno.
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l4.l Após a homologaçào da licitação, scrá firma<io Tenno de Contratol

14.2 O pagamento será efetuado após liquidação da despesa. por rneio de credito em conta
correntc indicada pelo licitante t'enccdor, no pr.\zo de até 15 (quinze) dias. mediantc a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidanrente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento do objeto;

14.3 O Contrato terá vigência ató 3l (trinta e um) de Dezembro de 2023 (Dois mil e Vinte
e Três), após assinatura do respectivo contrato, por se tratar de fomecimento. nào podendo
exceder ao respectivo exercício financeiro, nos tcnnos tlo art. 57 da Lei n'. 8.666193.

14.4 A prefeitura de Cumbe sujeitar-se-á as obrigações constantes na Cláusula Sétima do
Anexo VI Minuta do Contrato, deste Edital.

14.5 O contrato a ser firrnado obedecerá à Minuta consrânte do Anexo VI, deste Edital;

14.6 Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias da data da apresentação da proposta, sem que
haja convocação para a contrataçâo, ficam as licitantes desobrigadas dos compromissos
assumidos.

14,7 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partiÍ da data de sua
convocação. para assinar o Tcrmo de Contrato sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Ediral:

l4.E Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, qrre deverão ser mantidas pclo licitante durante roda a vigência do
contrato:

14,9 Na hipótese de o vencedor da licitaçào não cornpl.ovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar ô contrato. a Administração, sem prejuízo da
aplicaçâo das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisaca a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o conrrato;

l5.l Os preços objeto do Contrato permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência do
mesmo, salvo quando prorrogado;

15.2 Havendo qualquer tàto devidamentc comprovado e alheio à vontade das partes, que
altere o equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. o mesmo poderá ser revisto e
restabelecido em igual p:oporção, mediante requerimento da parte interessada, mantida a
mesma margem de lucro inicial da proposta.
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ló.1 O fomecimento ocorrerá durante o período de vigência do respectivo côntrato, terá
vigência até 3l (trinta e um) de Dezernbro de 2023 (Dois mil e Vinte e Três). após sua
assinatura, por se tratar de fomecimento, nào podendo exceder ao respectivo exercício
Íinanceiro. nos termos do art. 57 da Lei n". l\.665193.

17.l A licitante vencedora deverá apresentar mensalmente, após a realização do
fomecimento do objeto desta licitaçào, a(s) nota(s) fiscal(is)/Íàrura(s), emitida(s) para fins de
liquidação e pagamento, acompanhadals) dos seguintes documentos:

17. l. I Autorizações de lbrnecimentos emitidas durante o mêsl

17.I.2 OÍicio solicitando o pagamento;

17.1.3 CertiÍicado de Regularidade de Situação do FGTS CRF;

l7.l .4 Certidôes Negativr.s de Débitosjunto as Justiça do Trabalho, Fazenda Federal, Estadual
e Municipal, do domicílio sede da licitante vencedora;

17,2 O pagamento seri efetuado pela Sccretaria de Finanças no prazo de até 15 (quinze)
dias, contado da data de protocolização da nota t'iscalrfatura e dos respectivos documentos
comprobatórios, conforme indicado no subitem 17.1. metliante ordem bancária, creditada em
conta corrente da licitante vcncedorat

f73 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma
das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou
compensação Íinanccira:

17.3.1. Atestação pelo Chefe de Transportes, com relação ao cumprimento do objeto desta
licitação, das notas fiscais emitidas pela licitante vcncedora:

17.3.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem l7.l .3 a l7.l .5, com
a validade expirada, o pag:mento ficaú retido até a apresentaçào de novos documentos, dentro
do prazo de validade. nãc cabendo a Prefeitura nenhuma responsabilidade sobre o atraso no
pagamento;

17.3.2. I . Decorridos I 5 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que a licitante vencedora aprcsente a documentaçâo hábil para liberação dos scus créditos,
o Contrato será rescindido unilateralmente pela Prefeitura de Cumbe - Sergipe, ficando
assegurado à licitante vencedora, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos
fornecimentos efetivamente prestados e atestados;
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17,4 A Prefeitura pode deduzír, do m,;ntante a pagar, os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos do Contrato:

17.5 Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos de fomecimento
eletivamente executados.

l8.l No interesse da Prefeitura, o objeto da presente licitaçào poderá sofrer acréscimos ou
supressôcs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualüado da
contratação. nos tenros dr. artigo 65, §§ I e 2', da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores;

18.2 Neúum acréscimr' ou supressão poderá exceder o limite cstabe lecido no item anterior,
exceto as supressões resultantes de acordo entre âs partes.

I9.I DACONTRATADA:
l9.l.l A Contratada, durante a vigência deste Ccntrato, compromete-se a:
l9.l.l.l Manter. durante toda a execuçào do contrato. as exigências de habilitação ou

condições determinadas no procedimento da licitaçâo quc dcu origem ao presente
Contrato. sob pena de sua rescisào e aplicação das penalidades ora previstas.

19. I . I .2 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de
forma plena e satislàtória. sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

I 9.1 .l .3 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçôes e tributos decorrentes da
execuçào do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando
solicitado. fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos
competcntes;

19.1.1.4 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela conretidas na execução do Contrato;

19. I . 1.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeirura ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Contratante.

19.1.1.6 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros
Termos de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

l9.l.l .7 Executar fi,.:lmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
l9.l-1.8 Nào transferir a outrcm, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a

Contratante, sem prévia e cxpressa anuência.
19.1.1.9 Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial,

bem como a fi.rsãc, cisào ou rncorporação, senr prévia a expressa anuência do
Contratante.

19.2 DA CONTR.{TA|iTE:
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19.2. I A Contratante. durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
19.2.1.1 EÍ'etuar o pâgamento nas condições e preço pactuados.
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19.2.1.2 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato. consoante
estabelece a Lei n'. 8.666/93;

19.2.1.3 Designar um representânte para acompanhar e fiscalizar a execuçâo do presente
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

19.2.1.4 Comunicar à CONTR{ADA toda c qualquer ocorrência relacionada ao
fomecimento. diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e
corretivas.

20.1 AOS LICITANTEIi: Ficará impeditlo de licitar e contratar com a Admrnistraçào Pública
Municipal e, se for o caso, scrá descrctlcnciadc do Cadastro Geral dc Fornecedores do
Municipio de Cumbe, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuizo
das multas de até l0% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 8l
da Lei Federal 8.6ó6193, do art. 7" da Lei Federal no 10.570102, o ADJUDICATÁRIO quc:

20.1.1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrâto,
deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação [alsa:

20. 1.2 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
20.1.3 Não mantiver a proposta;
20.1.4 Falhar ou fraudar a execuçâo do contrato/instrumento equivalentel
20.1.5 Comportar-se de nrodo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
20. 1.6 Não será apiicada a multa às emprcsas remanescentcs, ern virtudc da não aceitação

da primeira colocada.

20.2 À CONT UTAOA: Pela inexecução rotal ou parcial da contratação, a Administração
poderá, garantida prévia,lefesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as
penalidades previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7o da Lei 10.520/02, na forma prevista
no respectivo instrumento licitatóÍio. O descumprirrento total ou parcial das obrigações
assumidas pela licitante .rcnccdora, sem justificativa accita pela Administração Municipal,
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções:

a.0,3oÁ(zerovírgulatrêsporcento)pordiadeatrasonaexecuçãodoobjeto,oupordiadeatraso
no cumprimento de obrigação contratual ou lcgal, até o 30'(trigésimo) dia, calculados sobre o
vâlor do Contrato, por ocorrência;

b. 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias
na execuçào do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível
rescisão contratuall

c. l0Yo ldez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA,
injustificadamente. desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão. bem como nos demais casos
de descumprimenro contrarual, quando o MUNICíP|O DE CUMBE, em face da menor
gravidade do Íàto e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da
multa a ser aplicada.

d. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos
pagamentos devidos pelo MUNTCÍPIO DE CtjMBE. Sc os valores dos pagamentos devidos
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não forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADÂ no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção;

e. As sanções previstas, cm Íâce da gravidade da infraçâo, poderão ser aplicadas cumtrlativâmentc,
após regular processo adnrinistrativo em que se garantirá a observância dos princípios do
contraditório e da ampla delesal

Í. Suspensào temporiíria de participar em licitação e impedimento de contratar com a
AdministÍação Municipal por pÍztzo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de
cláusulas contratuais; e

g. Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adninistração Pública, enquanto
perdurarcm os motivos determinantes da punição, t-ru até que seja promovida a reabilitaçào,
perante a própria autoridar e que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante
vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo
da sançâo aplicada;

h. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso forhrito, força maior,
devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.

2l.l Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

21.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site
licitanet.corn.br/

21.3 Caberá a pregoeira, auxiliado p(:[ôs responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ató 02 (dois) dias úteis contados da data dc
recebimento da impugnação;

21,4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certamel

21,5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
cnviados a pregoeira, ató 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, deverão ser realizados por forma eletrônica atrâvés do sistema;

27.6 A pregoeira rcsponderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recgbimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame;

21.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação;

21.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a adminislraçào.

Prefeitura Municipalde Cumbe - CNPJ No 13.112.289/0001-82
Endereço: Avenidâ Lêandro Maciel, n' 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000
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22.1 As despesas com o pagamcnto do referido objcto estão previstas no orçamento,
conforme classifi cação orçamentária detalhada abaixo:

UNIDADE
OR AMENTARI.4.

20007 Sccretaria
Municipal de Educaçào

20007 Secretaria
Municipal de Educaçâo

20007 Secretaria
Municipal de Educaçào

20001 - Gabinete do
Prefeito

20003 - Secretaria
Municipal de

Adminis ao

30001 - Fundo Municipal
de Assistência Social

2004 - Manutcnção da
Secretaria de Educaçào

2022 - Ações
Desenvolvidas com o

Salário Educ a(}

2024 - Manulenr:áo do
Transporte Escolar

2002 - Manutcnção do
Gabinete do PreÍ'eito

201 0 Manutcnção da
Secretoria de

Adnrinistra ao

2027 -Manulenção da

Sccretaria de Obras
Públicas

1390.30.00.00

Matcrial dc Consumo

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

FONTE DE
RECURSO

AÇÃO ELEMENTO DE
DESPESA

r5500000

3-I90.30.00.00 -
Material de Consumo

15000000

r s00 r 00l

15530000

3390.30.00.00 -
l\,laterial de Consumo 15000000

r5000000
3390.30.00.00

Material de Consumo

r5000000

3390.30.00.00

Material de Consumo
1600000

I 5001 002

3190.30.00.00 -
Matcrial de Consurno r 5001 002

2106 - Gestão das Ações
Voltadas a Prestação dos

Serviços de atcnção
Prirnária

f0008 - Secretaria
Níunicipal dc Obras

Públicas

40003 - Fundo Municipal
dc Saúde

2 l0l - Manutcrção da

Secretaria de Saúde

40002 - Secretaria
Municipal de Saúde

40003 - Fundo Municipal
de Saúde

r 5001002

16000000

2109 - Ações Voltadas a

Vigilância Sanitária

3390.30.00.00

Material de Consumo

16000000

I 621 0000

3i90.30.00.00 -
Material de Consumo

r 5000000

2015 - Demais Progranras
do Govcmo Estadual ú,/ou

Federal
2093 - Manutenção .lo

Fundo Municipal de
Assistência Social

40003 - Fundo Municipal
de Saúde

1390.30.00.00 -
Matcrial de Consumo

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.112 289/0001-82
EndereÇo: Avenida Leandro Maciel, n'08, üentro de Curnbe - Sergrpe CEP: 49.660-000

24

z:i -Dosffi

15000000

l 5001001



il,_85

ESTÂC'O DE SERGIPE
PREFEITURA ÍI,!UNICIPAL DE CUMBE

,7. _

23.1 Da sessão pública do Pregâo diwlgar-se-á Ata no sistcma eletrônico:

23.2 Nào havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
rcalização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequcnte, no mesmo horário anteriormente estabelecido. desde que não
haja comunicação em conlrário. pela pregoeira;

23.3 Todas as refcrência.s dc tempo no Edital, no aviso e durante a scssão pública obscrvarâo
o horário de Brasília - DF.

23.4 No julgamcnto das propostas e da habilitaçào, a prcgoeira podcrá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho lundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitaçào e classificaçào;

23.5 As normas disciplinadoras da licitação serào scmpre interpretadas em lavor da
ampliação da disputa entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administraçào nâo será, em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente
da conduçâo ou do resulta,l.r do processo ticitatóric':

23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do r.encimento. Só se iniciam e venceln os pÍazos em dias e horririos de
cxpediente na Prefeitura lv{unicipal de Curnbe;

23.8 O desatendimento de exigências formais nâo essenciais nào importará o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do a(o, observados os principios da isonomia
c do interesse público;

23.9 Em caso de divergôncia entre disposições desre Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o proccsso, prevalccerá as deste Edital.

23.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico,
https://cumbe.se gov.bri licilacoes , e www.licitanet.com.br, e também potlerão ser lidos ou
obtidas cópias no setor de l.icitações, situado na Avenida Leandro Maciel, n' 08 - CEP: 49.530-
000 - Centro de Cumbe - Sergipe, nos dias úteis, no horáno das 07:00 às l3:00 horas, mesmo
endereço e período no q.tal os autos do processo administrativo permanecerào com vista
franqueada aos intcressados;

23.11 O licitante é responsável pela fidelidade e lcgitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta lrcitaçào. A lelsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das inÍbrmações ncle contidas implicará na imediata
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N' 1.i.112.289i0001-82
EndeíeÇo: Avenida Leandro Macrel, n'08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP:49.660-000
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administrativas, civis e penais cabíveis;

23.12 Umavez incluído rro processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

23.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a pregoeira
podorá, a seu critério. solicitar o assessolamento técnico de órgãos ou dc profissionais
especializados;

23.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos sâo complementares entre
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documenlo e se omita em outro scrá
considerado especificado e válido;

23.15 A pregoeira, no inleressc da Administraçào. podcrá adotar mcdidas sancadoras, durante
o cename. e relevar onrissões e erros fomrais, observadas na documentação e proposta, desde
que não conüariem a legislaçâo vigente, sendo possível a promoçào de diligênciâs junto aos
licitantes, destinadas a esclarecer a instruçâo do processo, contbrme disposto no § 3., do art. 43
da Lei Federal n" 8.666/93:

23.f6 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a
inabilitaçâo do licitante;

23.17 As decisões da pregoeira serâo publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço:
littps:l/cumbe .se.gov.br/licitacoes

23'lE A participaçâo do licitante nesta licitação implica no conhecimento intcgral dos termos
e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a
matéria:

23.19 A presente licitação não impona, necessariamente, em contratação, podendo o
Municipio de Cumbe revogá-la. no todo ou cm parre, por razões de interesse público. derivadas
de fato superveniente comprovado, ou anulála por ilegalidade, de oficio ou por provocação,
mediante ato escrito e fundamcntado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos
licitantes:

23.20 Para atender a seus intercsses, o Municipio de Cumbe poderá alterar quantitativos, sem
que isto implique altcraçào dos preços unitários olertados, obedecidos os limites estabelecidos
no § l' do art. 65, da Lei Iederal n 8.666/93:

23.21 O Município de Cumbe poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer
tempo, os prazos para recebimenlo das propostas ou para sua abertura;

23.22 o foro dcsignado para julgamcnto dc quaisquer questõcs judiciais rcsulrantes deste
Edital será o da Comarca rle Nossa Senhora das Dores-SE;

23.23 Integram este Edital, para todos os fins e efcitos, os seguintes anexos:

23.23. I ANEXO I - Termo de Referência;
23.23.2ANEXO II - Modelo de Proposra de Preços;

Prefeitura Municipalde Cumbe - CNPJ N. 13.'112.289/0001-82
EndeÍeço; Avênida Leandro Maciel, n' 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660-000
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23.23.3ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7' da Constituição
Federal);

23.23.4ANEXO lV - Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas;
23.23.5Anexo V - Declaração Referente à Habilitação;
23.23.6Anexo VI .- Minutas de Contratos

Curnbe, l4 cie o de 2022.

JULCENL{RA AN E DA CRUZ
Pregoei al

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.112.289/0001-82
Endereço: Avenida t.eandro Maciel, n'08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000
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.À:!EX() I

PREGTIO ET,EI.RÔNICO
Processo n": 00412022
Modalidade: Pregão 004/2022
Edital n': 00412022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por item.

CONTRATAÇÃO DE IIMPRESA E,SPECTA.LTZADA NO h-ORNECIMENTO DE
COMBUSTIVEIS DERIVADOS DE PETROLEO . GASOLINA COMUM, OLEO
DIESEL TIPO SIO E S5OO - COM ENTREGA CONTÍNUA E FRACIONADA.
CONFORME DEMANDA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE VEÍCULOS E
MÁQUINAS DA PREFI,ITURA MUN'CIPAL, FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E
ASSISTENCIA SOCIAI- PARA O f,XERCICIO DE 2023, conforme especificações
mínimas, quantitativos e demais condiçôes constantes do anexo I - Termo de Referência,
do edital.

I . I - Aquisiçào de combustiveis (gasolina comum e óleo diesel S l0 e S500), com fomecimento
contínuo e fracionado. confoÍne demanda, por um período de l2 (doze) meses, para suprir as

ncccssidades da Íiota dc veículos das Sccretarias Municipais da Prefeirura Municipal de
Cuube, do Fundos Municipais de Saúde e de Assistência e Desenvolvimento Social de Cumbe
- SE. de acordo com as 

'i'speciÍicações, 
quantitativos e locais de entrega relacionados nesta

Termo de Refcrência, durante o cxercicio financciro de 2023.

2.1 - A aquisiçâo dos combustiveis é para fins de abastecimento da frota de veiculos e máquinas
do rnunicípio ou que estiverem sob a sua rcsponsabilidade, para melhor descmpeúo e

desenvolvimento das atividades funcionais da administração e dos nossos municipes.

3.1 Os quantitativos dos combustíveis são estimados e baseados no consumo do exercício do
exercicio anterior, haja vista a projeçào de ampliaçào da tiota. A frota de veiculo, Motocicletas
c máquinas da Pret'eitura Municipal dc Cumbc, do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Cumbel SE.

DIESEL S5OO

Não scndo cstabclccido cota resrrva pâra ils N,licro Emprcsas e/ou Empresas dc P
Pone, considerando que de acordo com An. 49 lnciso ll da Lei Complemen

Prefe,rura Municipalde C,rmL'e - CNPJ N. 13-112.289/0001-82
Endereço: Avenida Leandro Maciel, 'r' 08, Cent.o de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000

I'I'EM ES;PECIFICAÇAO TJNIDADT] QUANT. Em Até
0l GASOLINA COMUM

01-EO DIESEL SIO
LT 182.076

02 LT 287.868
03 LT 265.t39

2a

]'}.]R\,IO DE RTiITERENCIÀ

I. DO OBJETO

2. JTiSTIFICATIVA

3. ESPECIFTCÀCÃO DOS ITENS E OUAN'T'I ÂTIVOS
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14712014. não se aplica o disposto nos arts. ,{7 e 48 desta Lei Complementar quando.
"ll-nào. houvcr um minimo de 3 (três) fomecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas dc pequeno porte sediados local ou regionalmcntc e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;"

265. I 39 170.t39

3.2 Os produtos deverào ter certificado ev.pedido pcr cada fabricante ou rcgistrado na ANP.

3.3 - O fomecimento dos combustíveis será a panir da vigência do contrato e término em
3t.12.2023.

3.4 - O abastecimento será efetuado nas dependências da contratâda.

4.1 Przo de fornecimcrto para os produtos será de acordo com a proposta da licitante, e
necessidade das Secrctarias Municipais e Cos Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal
de Assistência e Desenvolvimenlo Socral de Cunr-oe a cada ab;lstecimento.

4.2 - Os veiculos serão abastecidos no pÍliprio posto. por funcionário devidamente autorizado,
conforme a nccessidade e rnediante a entrega de reqrlisiç16 assinada pelo responsável d«r sctor
competenle.

4.3 - Os produtos serão rt.cebidos:

4.3.1 Definitivamente: por abastecimento e após a verificaçào da qualidade, eficácia e
quantidade e consequente aceitação. no prazo máxüno de 24 (vinte e quatro) hora de utilização
no veículo e após a accitaçào provisória. A Pretêirura Municipal, Fundo Municipal de Saúde e
Fundo Municipal de As:istência e Desenvolvinrç-nto Social de Cumbe poderá solicitar a
imediata penalidade e denúncia ao órgão competente e analisador do produto.

4.4. Os produtos deverão ..er lbrnecidos ao motorista devidamente regularizado.

4.5. Os produtos entreguer, serão objetos de análise e verificação. Caso os mesmos apresentem
indícios de desconÍbrmidade com as espc;ificações, o pagamento será suspcnso até a
regularizaçào das pendências.

4.6. Obnga-se a Contratacu fomecer equipan-rentos. instalações. ferramentas, materiais e mão-
de-obra necessários aos abastccimentos Ll,.rs veiculos objeto deste termo de rcferência
nrunicípio de Cumbe/ SE

Prefeilura Municipa!de Cunrbe - CNPJ N. 13 112.289/0001-82
Endereço: Avenidâ Leandro Maciel, n" 08, Ceitro de Cumbe - Sergipe CEP; 49.660-000

GASOLINA
COMUM t_l' 12.500 i2.500 l l .250 133.326 l:.500

LT

182.076

237 868 t7.422 22.801 17.197OLEO DIESEL SIO

OLEO DIESEL S

500
LT lss.ooo

I
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4. LOCAI, E DE l'Or<ir*ECIMENTO

i

ITEM I

i

DESCRJÇÁO UNII) QTE,
I QI'I)

GER\L I OBP.AS
QTD
ADM

QTD
GAB

QTD
EDU

QTD
FMS

QTD
FMAS

230.148 i
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5.1 - Os órgãos credenciados pclo ANP (Allência Nacionat de Petróleo) e denrais órgâos
fiscalizadores serão o árbitro para aplicação das garantias tócnicas, no caso de divergência
quanto às responsabilidades dos deleitos ci,nstatados nos produtos, nesta prioridade, devendo
as partes, acatarem integr:: !mente os con:petentes pareceres exarados por aqueles órgãos.

6.1 - As despesas oriundas do presente fornecime,rto cbedecerào às seguintes classificações
orçamentárias:

U\IDADE
o

20007 Sccretaria
Municipal de Educaçào

20007 - Secretaria
Municipal de Educação

20007 - Secretaria
Municipal de Educação

20001 Gabinete do
Prefe ito

20003 - Secreraria
Municipal de

Adminis ao

20008 - Secretaria
Municipal de Obras

Públicas

40003 - Fundo
Municipal de Saúde

2004 -. Manutcnçào da
Secretaria 4e Educação

2022 - Âções
Desenvolvidas com o

Salárie' Fduca

2024 - Manuienção do
Transporte Escolar

2002 - Manutcnçào do
Gabinete do Pref'eito

201 0 -- Manutenção da
Secretaria de

Adrninis ao

2027 -Manutençâ-o <!a

Secretari'i .le Obra:
Públicas

2106 - Gestão das Açôes
Voltadas a Prestação

dos Servicr,; de atenção
Primária

3390.30.00.00

Material de Consumo

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

3390.30.00.00

lVlaterial de Consumo

3390.30.00.00 -
IVlaterial de Consumo

3190..10.00.00,-

Iv{aterial de Consumo

3390.30.00.00 -
Material de

Consumo

t5000000

I 500100 I

15530000

40002 - Secretaria
Municipal de Saúcle

2101 - Itlanutenção da
Secretaria cle Saúde

Prefe: (.ra Municipal de Cumbe - CNPJ No 13-112.239/0001-82
EndereÇo: Avenida Leandro Mâciei. n" 08, Centro de Crrmbe - Sergipe CEP: 49.660-000

ELEMENTO DE
DESPESA

AÇÃO FONTE DE,

RECL'RSO
t5000000

l 5001 00 I

15500000

15000000

15000000

3390.30.00.00 -
Matrrial de Consumo 15000000

3390.30.00.00 -
Material de
Consumo

1600000

15001002

15001002
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5. GARANI'T.{ NIüA

6. DA PREVTSÂO DA DE§PESA, DA DOTÀÇÃO OnÇ-rVr:NTÁRr.A E DO
PAGAMENTO

MENT,A.RIA
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30001 - Fundo
Municipal de

Assistência Social

ESTADO DE SERGIPE
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2093 - Manutenção do
Fundo Municipal de

Assistência Social

Os produtos serào recebidos, conferidos e atestados pelo servidor denominado abaixo:

8.1 Serão designados os (as) sen,idores(as), corno fiscais e Gestores para acompaúar e
fiscalizar execuçâo dos contratos com a Prefeitura e Fundos Municipais de Cumbe/ SE.

9. l. O pagamento dependcrá do Aceite Final pela equipe técnica do Município, formalizado por
meio do respectivo Termo de Aceite, e realizado após veriÍicação da adequação às
especifi cações exigidas.

l0.l O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relacão à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de RS 0,01 (um ccntavo).

ll.l A Prefeitura Municipal. Fundo Municipal de SaÍrde e Fundo Municipal de Assistência
Social de Cumbe resen,a-:te o direito de impugnar os produtos entregues. mesmo que por algum
motivo tenha sido adjudicado cquivocadamentc, so csse nâo estiver de acordo com as
especificações técnicas deste Termo de Referência.

Prefeitura Municipalde úuÍr,5e - CNPJ No 13.1í2.289/0001-82
Endereço: Avenida Leandro Mâciel, n' 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000

40003 - Fundo
Municipal de Saúde

2109 - Açôes Voltadas a

Vigilância Sanitária

3390.30.00.00 -
Material de

Consumo

15001002

16000000

40003 - Fundo
Municipal de Saúde

20'15 - Demais
Programas do Covemo
Estaclual e/ou Federal

3390.30.00.00 -
Material de

Consumo

16000000

16210000

3390.30.00.00 -
Material de

Consumo 15000000

31
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7. DA LEG

l.l - 0 ploecdirrrcrtlo dc liiitaq:ào r'nr c1:,itlalc tlcr eni obc:lceçr Iiclnrcntc às nornta: crrniiclls
nrts Lei. lreder:i: rt''s 8 í,t,(, ql e l().51(i 0l c dctrlr. lcuisllrçircs q1c rcrllantc11t.nt a lntcria.
i.(.nr,,,ni.,.r. rr,,r. :r11ur.r..,,,... irr )\i uIlr, r! \.

8. ACOMPANHAI}TEN'I'O DÂ ENTRtr,GA DOS PRODU'TO§

9 _ DO PAGANIENTO

l0 - Do lN'fERvÀLo

-
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I t.2 - A licitante hca obrigada a entregar os produtos objeto deste Termo de Referência de
acordo com as espcciÍicações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a
próvia autorizaçào da Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúdc c Fundo Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social de Cumbe.

Curnbe. l4 de dezembro de 2022.

Sa n tos
Scc unicipal de Transportes

PreÍeilura À/unicipalde Cumbe - CNPj N. 13.112.289/0001-82
Endereço: Avenida t.eandro Mâciel, n" 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660-000
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ANEXO II
IIIODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

pnscÃo nt,nrRôlrco

CNPJ:
INSC. ESTADLAL:
IINDEREÇO:
(] I DADE:

-I ESTADO:
TEI-EF()NE:
E-It.{ n.:

INFORMAÇÕES PARA PAGAMENTOS:
Banco:

Agência

Conta:

REPRESENTANTE t-EG AL PARA ASSTNATURA DA ATA DE REGISTRO

Fl-mail

l clefonc

L Planilha da Proposta:

I tenr Un Especificação Nl àrt âi Distribuidor

Valor Global da Pro sta: R$

Qtd
Total

Valor
Unitário

Valor Total
do ltem

PreÍeituÍa Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.112-289/0001-82
Endereço: Avenida LeandÍo Maciel, n'08, Centro de Cumbe -.Sergipe CEP: 49.660-000
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

Prtrcesso n": 00412022
Modalidade: P regío 004 12022

Edital n": 004/2022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
objeto: coN'tR{I'AÇÃo DE E}IPRESA ESPECTALTZADA \O F'ORNECIMENTO
DE COMBUSI'IVEIS DERIVADOS DE PEI'ROI,EO - GASOLINA COMUM. OLEO
DIESEL TIPO SIO E S5OO . COM ENTREGA CO:{TiNI-A E FRÂCIONADA,
CONFORME DEMANDA. PARA ST]PRIR AS NECESSIDADES DE VEiCULOS E
}IÁQUINAS DA PRI'FEITURA MUNICIPAL. FUNDOS MUNICIPAIS DE SAUDE E
ASSISTÊNCIA soclAl, PARA o ExERCÍcIo DE 2023, conforme especificações
minimas, quantitâtivos e demais condições constantes do anexo I - Termo de Referência,
do edital.

RAZÃO SOClAL DO LiCITANTE:

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/.

(
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPÀL DE CT'MBE

Validade da Proposta 60 dias);
7. A proposta de prer,'os ajustada ao la,rce final deverá conter o valor numérico dos prcços
unitários e totais. não podcndo exceder o valor do lance finall
3. Quando da atualização da proposta tle preço, o licitante deverá atualizar obsenando os
valores unirários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores
máximos/referência expressos no Anexo I - termo de referência;
4. O preço proposto deve compreender todas as despesas concementes ao fornecimento do
(s) material (is), bem como Impostos. Tributos, Frete. Contratação de Pessoal, entre outros. que
dcverào correr totalmcnte poÍ conta da Empresa vencedora;
5. Declaramos para todos os ef'eitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços
e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais
estabclecidas para esta licitaçào, as quais nos submctcrnos incondicional c integralmente;
6. Declaramos que aré a presente data inexistem fatos impeditivos a participaçâo desta
empresa ao presente cen:me licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;
7. Declaramos quc não possuimos em nossrr qrradro funcional servidor público ou dirigcnte
de órgâo ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666193,
e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou en.rpregado de
empresa pública ou de so,:iedade de economia mista:
8. Declaramos, ainda, sob as penas da lci, que não estamos cumprindo pena de
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas
Federal, Estadual e Mun:cipal, inclusive no Distrito Federal, conforme aÍÍ.97 da Lei n".
8.666/93.

rlc de 2022

Razão Social da Empresa
N'CNPJ

Representante Legal

Prefeirura l\,lunicipal de Cumbe - CfrPJ N" 13.112.289/0001-82
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n'08 Ccntro de Cumbe- Sergipe CEP:49.660-000
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE CUMBE

ANEXO III
DI,CLARAÇÃO QtrE NÃO EMPRECA MENOR

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART.7" DA CONSTITUIÇÀO
FEDERAL

Processo n': 00412022
Modalidade: Pregio 004 12022

Edital n': 00412022
F orma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por Item.
ObJCtO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
DE COMBUSTiVITS ONRIVADOS DE PETRÓLEO - GASOLINA COMUM, óLEO
DIESEL TIPO SIO E S5OO - COM ENTREGA CONTÍNUA E FRACIONADA,
CONFORME DEMANI)A, PAR.{ SUPRIR AS NECESSIDADES DE VEÍCULOS E
MÁQUINAS DA PREFIITURA MUNICIPÀL, F.t]NDoS MUNICIPAIS DE SAUDE E
ASSISTÊ,NCIA SOCIAL PARA o EXERCÍCIO DE 2023, conforme especiíicações
tnínimas, quantitàtivos e demais condições constantes do anexo I - Termo de Referência,
do edital.

ttc.

, tru_, Bairro_, na

A empresa
n"

, devidamente inscrita, no CNPJ sob o
, com sede

cidade de
Sr.

por intermédio de scu representante legal, o
, portador do CPF n"_, DECLARA, para fins do

, ,dc , dc 2022

Representante legal
CPF

Prefeitura l\4unicipal de Cllnbe - CNPJ No 13.'112.289/0001-82
EndereçoiAverida Leandro Maciel. n" 08. Centrc de Cunrbe - Sergipe CEP 49.660-000
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disposto no inciso V do atl.27 da Lei Federal n' 8.666/93, acrescido pela Lei n' 9.8541'1999,
que não emprega menor dl l8 (Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de l6 (Dezesscis) anos, salvo na condiçào dc aprendiz.



ANEXO IV
DECLARAÇÂO DE ME/EPP

Processo n": 00412022
\Iodalidade: P regão 004.'2022
Edital n': 00412022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
DE COMBUSTiVPIS DBRIV.qDOS DE PT,'I'RóLEO. GASOLINA COMUM, ÓLEO
DIESEL TIPO SIO E S5OO - COh{ ENTREGA CONTÍNUA E FRACTONADA.
CONFORITE DEM.{NDA, PARA SUPRIR AS NECESSTDADES DE VEÍCULOS E
MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL. FUNDoS MUNICIPAIS DE SAUDE E
ASSISTÊNCIA SOCrAt, PARA O ExERCiCtO DE 2023, conforme especificações
mínimas, quantitâtivos e demais condições constantes do anexo I - Termo de Referência,
do edital.

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa:
no

esta enquadrada
inscrita no CNPJ sob o

como (Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os
requisitos estabelecidos no artlgo 3'da Lei Complernentar n" 123, de l4 de dezembro de 2006,
e está apta a usufruir do tratamento favorecido csrabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei.
Outrossim, dcclaro. que não existe qualqucr impcdimento cntÍe os previstos nos incisos do § 4"
do artigo 3" da Lei Complemenrar n" 123/2006.
E que caso haja restriçàc, fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos
utilizar o prazo prcvisto no art. 43, § l" da l-ci Complementar 12312006, para regularização,
estando ciente que. do contrário, decairá o direito à contrataçào, estando sujeita às sanções
previstas no art. 8l da Lei Federal 8.666/93.

Representante legal
CPF

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N. 13.112.289/0001-82
Endereço:Avenida Leandro Maciel, n" 08. Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660-000
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

AN..EXO \
nEcr.rrulçÃo REFEREN'tE À H.q.slLIr,AÇÂo

Processo n": 00412022
Modalidade: Pregão 004/2022
Edital n": 00412022
Forma: EIetrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
ObJCtO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
DE COMBUSTiVTTS ONNTVADOS DE PETRÓLEO - GASOLINA COMUM, óLEO
DIESEL TIPO SIO E SSOO - COM ENTREGA CON'I'ÍNUA E FR,{CIONADA.
CONFORNTE DEMANDA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE VEÍCULOS E
MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDoS MUNICIPAIS DE SAUDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA o EXERCíCI0 DE 2023, conforme especificações
mínimas, quântitativos c demais condições constantes do anexo I - Termo de Referência,
do edital.

enlpresa CNPJ
declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os

rcquisitos de habilitaçâo exigidos para participar do Pregâo Eletrônico n" 12022

dc . de 201l.

no..........

Rcpresentantc lcgal
CPF

Prefeii,rra Iúunicipal de Cumbe - CNPJ N, 13.'112.289/0001-82
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n' 08, Celriro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

,\NEXo VI

NIINTITAS DE CONTRA'IOS PM/Í'N'IS/FMAS

CONTRATO PÁKA AQUISrcÃO
PÁRCELADÁ DE COMBUSTIYEIS, QUE
ENTRE SI CELEBRÁM, DE UM LADO, A
PREFEITUR,A MUNICIPAL DE CLIMBE, E,
DO OUTRO, Á EMPRESÁ
DECORRENTE OO pneeÃO rjprN)NtCO
N" 004/2022.

O \IUNICiPIO DE CUMBE - SERGIPE. pcssoa jurídica de dircito público, situado na
Avenida Leandro Maciel, n" 08 - CEP: 49.530-000 - Centro de Cumbe - Sergipe, inscrita no
CNPJ. N' l3.l I2.289/0001-82, adiante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Prefeito o Sr , brasileiro, solteiro. maior, residente
c domiciliado ncsta Cidadc, e a Emprcsa localizada à
inscrita no CNPJ sob o n'. , doravante denominada CONTRATADA. neste ato
representada pelo seu o Sr. __, CPF n'.
têm justo e acordaclo entre si o prcsente Contrato para Aquisição Parcelada de Combustiveis,
acordo com as disposições regulamentarcs contidas na Lei n'. 8.666, de 2l dc Junho de 1993,
e suas alterações, mediantc cláusulas e condições seguintes:

O presente Contrato tcm por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPR-ESA
ESPECIALIZADA NO F'ORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DERIVADOS DE
PETRÓLEO - GASOLINA COMUM, ÓI-eo olnsrl, TIPO SIO E SSOO . CoM
ENTREGA CONTiNUA E FRACIONADA, CONFORME DEMANDA, PARA SUPRIR
AS NECESSIDADES DI' VEiCULOS I.] MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL
PARA O EXERCiCIO DE 2023, de acordo com as especiÍicações consrantes do Edital do
Pregào Eletrônico n" 00412022 e seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o art.
55. XI da Lci n". 8.666/03. passando tais documenlos a fazer parte integrante do presente
instrumento para todos os íins dc direito.

O fomecimento será eÍ-etivado no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta
deste instrumento.

PreÍe:irra Municipalde Cumbe - CNPJ N" 13.112.289/0001-82
Endereço: Avenidâ Leandro Maciel, n' 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000
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IIíINUI'A DOCONTRATO - PREFEITURA

CLiUSULA SEGUNDA - DO REGII\{E DE E.{ECLçÀ() (art. 55. inciso II, da Lei no
8.666/93).
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

Os combustíveis sl'rão fornecidos pelos preços constantes na proposta da Contratada,
perfazendo o presente Contrato um valor total estimado de R§

§lo - O pagamento será efetuado após liquidaçâo da despesa, por meio de crédito em conta
conente indicada pelo li.'itante vencedor, no prezo de até 15 (quinze) dias. mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura. devidament.' certificâca pelo setor responsável pelo
rcccbimento do objcto.

§2o - Para fazer jus ao paganrento, a Contratada deverá apresentar, juntamentc com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de
rcgularidade pcrante o FGIS - CRF.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado a C..,nrratada enquanto houver pendência de liquidaçâo
de obrigação financeira, em vrrtude de penalidade ou inadinrplência contratual.
§4o - Não haverá, sob hip.rtese alguma. pagamento antecipado.

§5'- Não haverá reajuste de preços durante o periodo contratado.
§6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
('apur desÍa Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7'- Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
cxecução destc Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

O fomecimento dos Combustíveis será realizado até 3I (trinta e um) de Dezembro de
2023 (Dois mil e Vinte e Três), após assinarura do respectir.o contrato. por se tratar de
fornecimento, nâo podendo cxccder ao respcctrvo excrcício financciro. nos tcrmos do art. 57 da
I ei n". 8.666/93.

Os Combustíveir,, objeto deste Contrato, serão fornecidos diretamente nos
veículos. mediante autorizaçâo por escrito do Chefe de Transporte deste Município de
Cunrbe, dc Domingo a Domingo.

Parágrafo Único - O fomecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.
Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos prcvistos
no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contranral. Ao
contrário, exaurido o lirnite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a
Adrninistração poderá acr!scsr o objcto até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento), nos termos
do art. 65, § l' da Lei n'. 8.(i66l93.

As despesas com o pagamento dc referido objetr: estão previstas no orçamento de 2023,
conforme classilicaçào orçamcntária detalhada abaixo:

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.112.289/0001-82
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n' 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000
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TtrRCEILA . DO PRS,ÇO E DAS CONDTÇÕE§ DE PAGAM§NTO (art.
55. inciso Ill, da Lei no

CLAÜSULA 1A - DA VIGÊNCIA (Art,55, inciso IY. rta Lei n" 8.66ó193)

C tiSULA QUINTA - DA IiNTR.tiCÂ- U REC$BI§IENTO DO OBJETO (Ar.t. 55,
inciso IY, da Lei no ài"666/93)

CLÁUSULA SEXTA - DOTAçÃO ORçAME}I,íTÁRI.{ (art. 55, inciso V, da Lei n. o

(
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

20007 - Secrctaria
Municipal de Educação

20007 - Secretaria
Municipal de Educação

20007 - Secretaria
Municipal de Educação

20001 - Gabinete do
Prefeito

20003 - Secretaria
Municipal de

Admi
20008 - Secretaria
Municipal de Obras

Públicas

2002 - Manutenção do
Gabinete do Prefeito

2010 - Manutcnção da
Secretaria de

Adnrinistr

3390.30.00.00

Matcrial de Consumo

C

2027 -Manutenção da
Sccretaria de 0bras

PÍrbhcas

A Contratada. durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. MantL-r, durante toda a execução do contrato, as cxigôncias dc habilitação ou condiçõcs
determinadas no procedinrento da licitaçào que deu origem ao presente Contrato, sob pena de
sua rescisão e aplicaçào d:rs penalidades ora previstas.
o Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução
do Contrato, inclusive as de natureza traballiista, devendo. quando solicitado, fomecer à

Contratante comprovante de quitação com os órgãos conlpetentes;
. Responsabilizar-se por evcntuais mulus, municipais, estaduais e federais, decorrentes
de faltas por ela cometidas na execução do Contratol
. Responsabilizar-se pelos danos clusados diretamente à Prefeitura ou a terceiros
dccorrentcs de sua culpa ru dolo na execução do Contrato nâo cxcluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçào ou o acompanhamento pela Conttatante.
. Responsabilizar-se pela obrenção de Alvarás l.rcenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.
. Executar fielmentc o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Nào transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,
sem prévia e expressa anuência.

PÍefeirLrra Municipal de Cumbe - CNPJ N'13.112.289/0001-82
Endereço;Avenidê Leandro Maciel, n" 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP:49.660-000

UNIDADE
ORÇAMf,NTARIA AÇÃO ELEMENTO DE

DESPESA
FONTE DE
RECT,IRSO

.r390.30.00.00

Material dc Consumo
2004 - Manutençào da

Secretaria de Educaçâo

2022 - Ações
Desenvolvidas com o

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

Salário Educ ao

2024 - Manutenção do
Transporte Escolar

3390.30.00.00 -
Material de Consurno

15000000

r 5001 001

I5500000

15000000

r s00l00 r

15530000

15000000

3390.30.00.00 -
Mate rial de Consumo 15000000

3390.30.00.00

lv.aterial de Consumo 1s000000
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CLÁUSUI,ASÉTII!1A-Dc DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (arí 55,
inciso Vll e XItl, da Lei Íia 8.666/93),
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. Não realizar associação com outrem. cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a fusào, cisão ou incorporação, sem prér'ia a cxpressa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagarnento nas condiçôes e preço pactuados.
o Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n". 8.66ó193;
. Designar urn representante para acompaúar e fiscalizar a execução do presente
Contrato, que deverá anotar em registro próprio. todas as ocorrências verificadasl
o Comunicar à CONIRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do Íbrnecimento, diligenciando nos cÍtsos quc cxigem providências preventivas e corretivas.

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecuçào total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, o Contratânte poderá aplicar à Contratada as seguintes
sanções, previstas no art. 87 da Lei n". 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de
perda da garantia prestada:

I - advertência;
II - multa de 0,59lo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de I 0% (dez por cento)
sobre o valor do Contrato. em deconência de aÍraso injustificado no fomecimento:
III - multa dc l0% (dcz por cento) sobre o valor total dcste Contrato, no caso de incxecução
totâl ou parcial do mesmol
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar conr a

Administraçào do Contratante, pclo prazo dc ate 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

A inexecuçâo, total ou parcial, do Contrato, alérn das penalidades constantes da cláusula
anterior. ensejará a sua rescisào por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da l-ei n'. 8.666/93, na forma do art.79 da
mesrla Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocoÍrer, com base nos incisos XII a XVII do arÍ.78 da
Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,
regularmenle comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2' do art. 79 do mesmo
diploma legal.

Na hipótese de resçisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contr.itante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80
da Lei n". 8.666/93.

Prefeitura Municipalde Currrbe - CNPJ N" 13.112.289/000'1-82
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n" C8, Cenlro de Cumbe - Ssrgipe CEP: 49.660-000
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USULA OITAVÀ - DAS PENAIID{)ES E IILTLT.AS (.{rt. 55, inciso Yll, da Lei no
8.óóól93).

U§ULA NONÀ - DÁ. R§§CISÃO 55, iuciso YIII. da Lei n" It.666193),

USUL..i. DÚCTJIÍA D(}S DTREITOS NO CONTRATÀN'IE NO CÂ§O DE
RESC§-ÀO( AÍ, 55. inciso I)t da Lei no 8.666i93).

(
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão Eletrônico n" 00412022 que, simultaneamente:
o constam do Processo Administrativo que a originou;
o nâo contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.ó661931
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos c .luaisquer ajustes que se fizerem nccessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
aÍigo 65 da Lei n". 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§l'- A Contratada fica ohrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerenr necessários, até o limite legal previsto no art.65, §l'da Lei n".
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2' - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acorCo cciebrados entre as paÍes, de acordo com o an. 65,
§2', II da lei n'. 8.666/93.

Na forma do que ilispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193, ficará designado o servidor,
para acompanhar e fiscahzar execução do presente Contrato, para acompaúar e Íiscalizar a
execuçào do prcscntc Contrato.

F'icará designado o (a) servidor(a), S(a Portador(a) de C.P.F. sob.
o n" _, como fiscal deste contrato, e como Gestor(a) o(a) Sr(a).

, para acompaúar e fiscalizar execução do pÍesente Contrato com a

Prefeitura Municipal de C irmbe/ SE.

§ l'- À Íiscalização compcte, entÍe outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Conrato com as noÍrnas especiticadas, se os pro;edimentos são adequados para garântir a
qualidade desejada.

PreÍeiiLra l.4unicipal de Cumbe - CNPi N" 13.'112.289/0001-82
Endereço: Avenidâ L eandro Ma.iel, n' 08, Centro Ce Crmbe - SeÍgipe CEP: 49.660-000
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CLAUSUI-À DÉc ilvtA PRINTEIR{ - DA LEGTSLAÇ.IO,rpuCÁVEL À EXECTTÇ
DO CONTRATO E OS CASOS 55, bciso XlI, da Lei no 8.66ó/93),

IISULA Dí],CIMA STGIJNDA - DAS ALTf,RÂÇÕIS (Art.65, I,Ci N'

CLAUSULA II{\ TERCEIRA - DO ÂCOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO (Art. ô7, Lei no 8.ó66193).

$
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais ou
pelos danos causados a Prcfeitura Municipal de Cumbe ou a tsrceiros, resultante dc ação ou
omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer dc seus empregados ou prepostos.

O objeto deste Cotúrato será recebido de acordo com o disposto aÍr.73.ll, a e b da Lei
n". 8.666/93.

As partes conÍatantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora das Dores, Estado de

Sergipe. como único compet€nte para dirimir as questões que porventura surgirem na execução
do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem as:sim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testt:munhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Cumbe (SE) - de _ de 20_.

(.ONTRATAN'TF CONTRATADA

TESTEML]NHAS:

lt -

PrefeituÍa Munrcipal de Cumbe - CNPJ N'13.1'12.289/0001-82
Endereço: Avenida Leandío Maciel, n" 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000
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CLÁUSUI.,A DÉCIN/AÀ QUARTA - DO kf,Ci:BINIENTO DO OBJETO (Art.73, Lei no

CLÁTISULA DÉCIMA TNTA. DO F'ORO 55, Lei n". t.óú6l93)

I
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNiCIPAL DE CUMBE

I - ()B.rETO

CONTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA No FoRNECIMENTo DE
COMBUSTIVEIS DERIVADOS D[ PETROLEO - CASOLINA COMUM, OLEO
DIESEL Trpo slo E ss00 - coM ENTREGA coNrÍNu,l E FRACToNADA,
coNFoRME DEMANDA, pARA supRrR AS NECESSTDADES DE vrícut-os r
NIÁQUINAS DA PREF.EITTJRA MUNICIPAL PARA o gxEnciclo DE 2023;

esrecrnlc.r,çÀo

G.\SOLINA ,.-OMUM

tT

OLEO DIESEL S 5OO LT

TOTAL

Cumbe (SE) - _ de _. de 20_.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2

II -

r1'tiN,r UND
VL UNIT

(R$)
\,LTOTAL

(R$)

LT

QUANT
TOTAL

LEO DIESEL SIO

3

PreÍei,ura Municipalde C,rmbe - CNPJ No 13.112.289/0001-82
Endereço: Avenida Leandro Maciei, n' 08, Ceittro de Cumbe - SeÍgipe CEP:49.660-000
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ESTADO DE SERGIPE
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coNTR 4To PAR-Á ,tgUtStçÃO
PÁRCELADÁ DE COMBUSTII'EIS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM L.4DO, O
I.'TINDO MLTNICIPÁL DE SAUDE DE
CÜMBE, E, DO OUTRO, A EMPRESA

DECORRE.\TE DO PREGÃO
E LDTRONTCO N. 004/2022.

FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - SERGIPE, pessoa jurídica de direito público. siruado
na Rua Anisio Cardoso de Oliveira s/n - CEP: 49.660-000 - Centro de Cumbe - Sergipe, inscrita
no ('NPJ. N" I I .4:12.847/0001-42, adiante dcnominado CONTRATÀNTE, neste ato
representado por sua Ser)retária a Sra. ANA KARLA MOURA DA SILVA VIEIRA.
brasileira, casada, maior, residente e domiciliado nesta Cidade, e a Empresa
localizada à '-, inscnta no CNPJ sob o n". , doravantc
denominada CONTRATADA, neste ato represenrada pelo seu oSr

CPF n" _, têm justo e acordado entre si o presente
Contrato para Aquisição Parcelada de Combustíveis. acordo com as disposições regulamentares
contidas na Lei n'. 8.666, dc 2l de Junho de 1993, c suas alteraçôes, mediante cláusulas c
condições seguintes:

O presente Conrítrro tem por objeto o CONTRAT^ÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO Df, COMBUSTÍVUS ONNTV.I.OOS NT
PETRÓLEO - GAsoLIilA COMUM E ÓLEo DIESEL TIPO STO - CoM ENTRf,GA
CONTÍNUA E FRACIoNADA, CONFoRME DEMÂNDA, PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DE VEÍCULOS DO }'UNDO MUNICIPAL DE SAUDE PARA O
EXERCÍCIO DE 2023, dc acordo conr i.:i espcciflcaçõcs constantes do Edital do Pregão
Eletrônico n" 00412022 e seus:lnexos, c propostâ da Contratada, de acordo com o an. 55, Xl da
Lei n".8.666'93, passando tais documentos a iàzeÍ parie integrante do presente instrumenlo
para todos os fins de direito.

O fomecimento será efetivado no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta
deste instrumento.

Os combustíveis st rão fomecidos pelos r,-eços constantes na proposta da Contratada,
pertàzendo o presente Contrâto um valor total estimado de R$

§lo - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa. por meio de credito em conta
corrente indicada pelo licitante venccdor, no prazo de aré 15 (quinze) dias, mediante a

Prefeitura i\runicipal de CuÍ,:lre - CNPJ No 't3.112.289/0001-82
Endereço: Avenida Leandro Maciel ,r' 08 Centro de Cunrbe - Se.gipe CEP: 49.660-000
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MINI'TA DO CONTRATO . I;JIíS

TISUI,A PRIIII]IBÂ - DO OBJT]TO rrt. 55, inciso l, dâ Lei n"

CLÁUSULÂ SEGTND.â - DO REGIME DE EXI]C (âú. 55, inciso II, da Lei no
1r.666/93).

CLÁU§ULA T0RCI)IRr - DO PREÇO l: DAS DE FAGAMIiNTO (ârt.
55, inciso tII, dn Lei no 8,í66193),
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ES'TADO DÊ SERGIPE
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aprcsentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
rcccbimento do objeto.

§2" - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade parâ com a Fazenda Estadual e prova de
regularidade pcrante o FG'IS - CRF.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada cnquanto houver pendência de liquidaçào
de obrigação financeira, em virtude de penalidarir ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagrmento antecipado.

§5" - Não hâverá reajuste dc preços durante o período contratado.
§6" - No caso de atraso d( pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
('í?u, desta Cláusula, o Intiice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7'- Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente. decorram da
cxccução deste Contrato inclusivc custos c()nl pessoal, cncargos sociais, trabalhistas c
previdenciários. administraçào, tribuios, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

O fornecimento do.; Combustíveis será realizado aró 3l (trinta e um) de Dezembro de
2023 (Dois mil e Vinte e Três), após assinarura do respectivo contrato, por se tratar de
fomccimcnto, não podendo exceder ao respectivo cxercicio financciro, nos termos do art. 57 da
Lei n". 8.666/93.

Os Cornbustíveii, objeto deste Contrato, serão fornecidos diretamente nos
veículos. mediante autorizaçâo por escrito do Chefe de Transporte deste Ntunicípio de
Cumbe, de Domingrr a Domingo.

Parágrafo Unico - O fomecimento dcvcrá ser Íêito durzrnte o prazo de vigência cstabelecido.
Findo este, as partes não poderào exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos
no instrumento convocatório, considerando-se perfcitamente realizado o objeto contratual. Ao
contrário, exaurido o limite quântitativo antes do encerramento do prazo contratual, a
Administração poderá acrcscer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos
do art. 65, § l" da Lei n". 8.666193.

As despesas conr o pagamento do referido objeto estào previstas no orçamento de 2023,
conlorme classificação orçamentária detalhada abaixo:

Prefeit(:ra Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.112.289/0001-82
Endereço: Avenida LeandÍo Macael, n" 08, Centro de Cumbê - Sergipe CEP:49.660-000
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CLAUSULÀ QUAR}A-I}AVIGÉNCIA 55, inciso IV, da Lei no

CLALISU[,A QUINTÀ .. DA rNTR-EGA rl P-ÊCEBII\IE§TO DO OBJE'rO (Art. 55,
inciso IV. da Lei no

cr.AlJsuLÂ sExTA * $oIâÇÂO ORÇÀI!íENTÀRIÀ (art. 55, inciso Y, da Lei n. "
8.6óól93).

(
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40003 - Fundo Municipal
de Saúde

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

AÇÃO

2 109 Ações Voltadas ;r

Yigilância San itária
3.t90.30.00.00 -.

N{aterial de ConsLrmo
-10003 - Fundo Municipai 2015 - Demais Programas
de Saúde do Govemo Estadual e/ou

Fcdcrrrl

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compÍomete-se a:
. Manter, durante torla a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
dcterminadas no procedimento da licitaçào que deu origem ao presentc Contrato, sob pena dc
sua rescisão e aplicaçào das penalidades ora prcvistas.
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais dc qualquer natureza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução
do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à
Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e fcderais, decorrentes
de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao FMS ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pela Contt'atantc.
. Responsabilizar-se pela obtençào <ic Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execuçào rio Contrato.
. Executar fichnente o objeto contratado e o prazo cstipulado.
. Nào transferir a or..trem, no todo oLr em pane, o ContÍato firmado com a Contratante,
sem prévia e expressa anu,incia.
. Nào realizar associação com outrem. ccssão ou transferência total ou parcial, bem como
a fusão, cisào ou incorporação, sem prévia a expressa- anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contraro. compromete-se a:
o Efetuar o pagamento nas condições e preço Dacnlados.
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'. 8.666/93;

PÍefeiija Municipal de Cumbe - CNPJ N. 13.112.289/0001-82
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n'08, Cefrtro de Cumbe - Sergipe CEP:49.660-000

UNIDADE
ORÇAMENTARIA

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

40003 - Fundo Municipal
de Saúde

1600000

I 500 t 002

2106 - Gestão das Ações
Voltadas a Pcestaçào dos
Serviços de atenção
Primária

3r90.30.00.00 -

Material de Consumo

Sccretaria 2101 Manulcnçiio da 3390.30.00.00 -
Secretaria de SaúdeMunicipal de Saúdc

Matcrial de Consumo

15001002

l 5001002

16000000
3190.30.00.00

Material de Consumo

16000000

r 62 10000

47

PONSABILIDADIi: DAS PARTES (art §§,
inciso VII e XIII" da Lel nq
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ESTADO DE SERGTPE
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. Designar um repÍesentante parâ acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas:
o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o
fornecimento, diligenciando nos casos que cxigem providências preventivas e coÍretivas.

Pelo atraso injustilicado na execução do Contrato, pela inexecuçào total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes

sanções, previstas no art. 87 da Lei n". 8.666193, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de
perda da garantia prestâda:

| - advertênciat
ll - multa dc 0.5% (zero virgula cinco por cento) por dia. até o máximo de l0% (dcz por ccnto)
sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçâo
total ou parcial do mesmo.
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento dc contratar com a
Administraçâo do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidonerdade para Iicitar ou contrarar com a Administração Pública.

A inexecução. total ou parcial, do Contrato, alérn das penalidades constantes da cláusula
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n'. 8.666/93, na forma do art. 79 da
mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão occÍr€Í, corr, base nos incisos XII a XVII do aÍ. 78 da

Lei supracitada, sem que teúa havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,
regularmente comprovados, que houver soÍiido, contbrme preceitua o § 2'do art. 79 do mesmo
diploma le-eal.

Na hipótese de rescisão administrativa do prcsente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o dircito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80
da Lei n'. 8.666193.

O prcscnte Contrato fundamenta-sc:
I - nos termos do Pregão Eletrônico n" O0412022 qrre. simultaneamente:
. constam do Processo Administrativo q,re a originou:

Preíeilura l\runicipal de ürrmbe - CNPJ N" 13.112.289/0001-82
Endereço: Avenida l.eandro i.llaciel, n' 08, Centro de CiJmbe - Sergipe CEP:49.660-000
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USULA OITAYA - DAS PENALIDADES E MULTAS (ArL 55, inciso VII, da Lei no

CI.AUSUI,,A NONA - DA RE§CÍSAO VIII, da l"ei ao 8.666/93).

(
,A DÉCI]Ví.{ - DOS DIREITOS DO CONTRA,TANTE NO CASO DE

RLSCISÃO (ArL 55. inciso lXo da Lei no 8.66ó/93).

CLÁU§ULÀ A I,RIMEIR,\ - DA !-EGrSi-ÀÇÀO APLICÁVEL À E.XECUÇÃO
DO CONTRATO E OS C {SOS OüIISSOS (ârL 55, inciso XII, da Lei n" 8.6ó6193).
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on"

nào contrâriem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666/931
III - nos preccitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos c quaisqu,;r ajustes que se fizerem neccssários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as paÍtes, lavrando-se. na ocasião, Termo
Aditivo.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei n'. 8.666113, desde que devidamente comprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a accitar, nzt.s mcsmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, ate o linrite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n'.
8.666193. calculado sobre o valor inicial ahralizado do contrato.

§2'- Nenhum acréscimo ou supressão podcrá cxceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,
§2'. tl da lei n". 8.666/93.

Na forma do que tlispõe o artigo 67 cia Lei n". E.666/93, Íicará designado o servidor,
para acompanhar e hscalizar execução do presente Contrato, para acompanhar e fiscalizar a

execução do presente Contrato.

Ficará designado o (a) servidor(a), Sr(a) PoÍador(a) de C.P.F. sob.

como fiscal destc contrato. e como Gestor(a) o(a) Sr(a).

_. para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato com o
Fundo municipal de Saúde de Cumbe/ SE.

§ l' - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as nornas especiÍicadas, se os procedimcntos são adequados para garantir a
qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização nâo exonera a ClontraÍeda de suas responsabilidades contratuais ou
pelos danos causados ao Fundo Municipal de Sairde ou a terceiros, resultante dc ação ou
omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N' 13.112.289/0001-82
Endereço: Avenide Leandro Maciel. n' 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000

CLÁUSULA DÉCIMÂ TI1],RCEIRA . DO ÂCL\MPÀNHAMENTO E DÂ
ITISCALIZACAO (Art,51. Lei no 8.6óú/93).
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O objeto deste Contrato será recebido tie acordo conr o disposto an.73, II, a e á da Ler
n".8.666/93.

As paftes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora das Dores - Estado
de Sergipe, como único competente para dirimir as questões que pon'entura surgirem na
execução do prcsentc Contrato, com renúncia expressa por qualqucr outro.

E, poÍ estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) test('ruunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Cumbe (SE) - _ de _ de 20

CONl'RATANTE CONTRATADA

lt -

Preferiura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13 112.289/0001-82
Endereço: Avenide Leandro Maciel, n" 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEPi 49.660-000
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CLÁUSULA D (lI"rÀRTA - DO RECIIBI§IE!{TO I}O OBJETO (Art.73, Lei ro

TESTEMUNHAS:



J-61

ES ADO DE gERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

ANEXO I

I . OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEIS DERIVADOS DE PETRÓLIO . GAS0LINA COMUM E ÓLEo
DIESEL TIPO SIO - COM ENTREGA CONTiNUA E FRACIONADA. CONFORI\{E
DE}IANDA, PALA SUPRIR AS NECESSIDADES DE VEÍCUI,OS DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE PARA O EXERCÍCIO Df.2023..

ESPECIFICAÇÃO

GASOLTNA COMUIVí

OLEO DIES.EL SIO

TO'I'AL

Cumbe (SE) - _ de __ de 20_.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS

II .

:IND QUANT
TOTAL

VL UNIT
(R$)

VL TOTAL
(R$)

LT

) I-T

PreÍeitura Nrunicipal de CumDe - CNPJ No 13.112.289/OOO1-82
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n" 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660-000
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CONTfuITO PARA AQUISrcÃO
PÁRCELÁDA DE COMBUSTIVEL, QUE
ENTRE SI CELEBRÁM, DE LiM T--4DO, O
FUNDO MUNICIPÁL DE ÁSSISTÊNCIA
,çOUAL DE CUMBE, E, DO OUTRO, A
EMPRESÁ DECORRENTE DO
P R EG.ÃO E LET RÔ N TCO X' OOIT2 OZ Z.

o FUNDO MUNICIPAI DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CUMBE,,SE, pcssoa jurídica <te

direito público, situado nir Rua Maria de Cóes, n. 74. t--EP: 49.660-000 - Cenrro de Cumbe -
Sergipe. inscrita no CNPJ. N' !4.515.834,/0001-44, adiante denominado CONTRATANTE,
neste aro representado por seu Secretárid a Sra. DEBOR,{ DE OLÍVEIRA SANTOS, brasileira.
casada, maior, residente c domiciliado nesta Cidade, e a Empresa , localizada

insclita no CNPJ sob o n'. , doravante denominada
CONTRATADA, nestc ato representada pelo seu __, o Sr.

, têm justo e acordado entre si o presente Contrato para Aquisição
Parcelada de Combustiveis, acordo com as dispcrsições rcgulamentarcs contidas na Lci n..
8.666, de 2l de Junho de I 993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

O presente Conrraro rem por objero o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIAI,IZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DERIVADO DE
PETRÓLEO - GASoLINA CoMUM . CoIvI ENTREGA CoNTÍNUA E FRACIoNADA,
CONFORME DENIANDA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE VEÍCULOS DO
FTJNDO MUNICIPAL I}E ASSISTÊNCIA SOCIAL P.{RA O EXERCÍCIO DE 2023, dE
acordo com as especiÍicações constantes do Edital do Prcgào Eletrônico n" 004/2022 e scus
anexos. e proposta da Contratada, de acordo com o art.55, Xl da Lei n,'.8.666/93, passando
tais documentos a fazer parte integrante do presenle irstrumento para todos os fins de direito.

O tbmecimento seiá efetivado no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta
deste instrumento.

Os combustíveis serão fomecidos pelos preços constantes na proposta da Contratada,
perfazendo o presente Contrato urn valor total estimado de R§
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I,A PRIMÊIR1 - DO OB.rtrTO (art, 55, inciso Lei no 8.ó66/93).

cr-ÁusuI,À SEG{,,NDA .- DO REGIME DE
8.ó66/93).

USUL.A. TERCEIR.!.. DO PREÇO E DÂS DE PÂG^MENTO (srt.
55. inciso I II. da Lei no
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§lo - O pagamento será eíbtuâdo após liquidaçào da despesa, por meio de crédito em conta
correntc indicada pclo li:itante vcncedor, no pri|zo de ató 15 (quinze) dias. mediante a
apresentação de Nota Frscal/Fatura, devidamcnte ccrtificada pelo setor responsável pelo
recebimento do objeto.

§2o - Para fazer jus ao pagamento. a ContÍâtada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de rcgularidade para com a Fazcnda Estadual e prova de
regularidade perante o FGTS - CRF.

§3" - Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação
de obrigação financeira, ern virtu<ie de penalidade ou inadimplência conrratual.
§4" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamenro antecipado.

§5" - Não hâverá reajuste de preços durante o periodo contratado.

§ó" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
cuput d,esla Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.
§7' - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução deste Contrato. inclusive custos com pessoal, cncargos sociais, trabalhistas e
previdenciários. administraçâo. tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

O fomecimento dos Combustíveis será realizado ate 3l (trinta e um) de Dezembro de
2023 (Dois mil e Vinte e Três), apôs assinatura do respectivo contraro, por se tratar de
lbmecimcnto, nào podcnCo cxceder ao rospcctivo cxercício financeiro, nos termos do art. 57 da
Lei n'. 8.666i93.

Os Combustíveis. objeto deste Contrato, serão fornecidos diretamente nos
veículos, mediante autorização por escrito do Chefe de Transporte deste MunicÍpio de
Cumbe, de Domingo a Domingo.

Parágrafo Único - o tbniecimento deverá ser fêiro durante o prazo de vigência estabelecido.
Findo este, as partes nào p,rderâo exigir uma da outÍa o exaurimento dos quantitativos previstos
no instrumento convocató^'ro, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao
contrário, exaurido o lir,rite quantitativo antes do cncerramcnto do prazo contratual. a
Administração poderá acrescer o objeto aré o limite de 25ozir (virite e cinco por cento), nos termos
do art. 65. § l" da Lei n'. 8.666i93.

As despesas com o pagamento do referido objet,.l estão previstas no orçamento de 2023.
conforme classificaçào orçamentária detalhada abaixo:

Prefeitura lúunicipal de Cumbe - CNPJ No 13.i12.289/0001-82
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CLÁUSULA OUART..{ - DA VIGÊNCIÂ (Ârr.55, incisO IV da Lei
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CLAUSULA SEXTA - í)OT I-.RÇAM (ârt. 55, inciso V. da l"ei n. "
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2093 - Menutenção do
Fundo Mur;icipal de
Assistência Social

3390.30.00.00

IttÍaterial de Consumo

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Mantcr, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitaçâo ou condições
determinadas no procedin:ento da licitação que deu origcm ao presente Contrato, sob pena de
sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.
. Alocar todos os rerrursos necessári<ls para se obter um perfeito fomecimento, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza:i Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas. obrigaçõcs e tributos decorrentes da execuçào
do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à
Contratante comprovante de quitação com os órgàos competcntes;
. Responsabilizar-sc por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes
de faltas por ela cornetidas na execução do Contrato:
. Responsabilizar-se pelos dancs causados diretamente ao FMAS ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhanlento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtençào de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam neccssários à execução do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não transferk a outrem, no todo ou em paÍe, o Contrato firmado com â Contralante,
sem prér'ia e expressa anuência.
o Nâo realizar assocração com outrcm, cessào ou transferência total ou parcial, bem como
a fusâo, cisào ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência dtste Cor':trato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preÇo pactuados.
o Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigaçõcs dccorrente"( do presente Contrato, ccnsoante estabelece a Lei n'. 8.666/93;
. Designar um repr')sentante pará acompanhar e fiscalizar a execução do presente
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ccorrências verificadas;
o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do fomecimento. diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

Pelo atraso injustiticado na execuçào do Contrato. pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado. conformrl o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes

Prefeltura Municipalde Cumbe - ui.lPJ No 13.112.289/0001-82
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I,)SUI,A OITÁVA - IIAS PtrNALIDADES F: MUI.TAS (Art 55, inciso VII, da Lei no
8.666193).
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sanções, previstas no art. 87 da Lei n'. 8.666193, garantiila a prévia defesa, sem prejuízo de
perda da garantia prestada:

I - advertêncial
II - multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo tle l0% (dez por cento)
sobre o valor do Contrato. em decorrência de atraso injustificado no fornecimcnto;
III - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo
IV - suspensão temporária de participar em hcitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante. pelo prazo dc atú 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

A inexecuçâo, totar ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do Aí. 78 da Lei n'. 8.666/93, na forma do an. 79 da
mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do an.78 da
Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Coiitratada, será esta rcssarcida dos prejuízos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, contbrme preceitua o § 2' do art. 79 do mesmo
diplorna legal.

Na hipótese de rescisào administrativa do presenle Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Clontratante de adotar, no que coubercm. as medidas previstas no artigo 80
da Lei no. 8.666/93.

O presente Contraro fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão Eletrônico n' 00412022 que, simultaneamente:
. constam do Processo Administrativo que a originout
. não contràriem o interesse público;
ll - nas demais determinaçÕes da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos lrincípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e .lraisouer ajustes que se Íizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados i'litre as partes, lavrando-se, na ocasião. Termo
Aditivo.

FreÍeitura Municipal ds Cumbe - Cl'JPJ Nô 13.'112.289/0001-82
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DO CONTRÀTO E O§ CÁSO§ OMI§SOS (ârr. 55, inciso drr Lei a' 8.666/93).
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Este instrumento f-oderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
anigo 65 da Lei n". 8.666i93, desde que devidanrente comprovados.

§I" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas rnesmas condições contÍatuais, os acréscimos e

supressôes que se fizerem necessários, ate o linrite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n".
8.666193, calculado sobre c.yalor inicial atualizado do contrato.

§2'- Nenhum acróscimo ou supressão poCerá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acorcio celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,

§2", Ii da lei n'. 8.666/93.

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666193, ficará designado o servidor,
para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato, para acompanhar e fiscalizar a
cxecução do presente Con,rato.

Ficará designado o (a) servidor(a). Sr(a)_ Portador(a) de C.P.F. sob.
onn como fiscal dcstc contrato, c como Gcstor(a) o(a) Sr(a).

, para acompanhar e fiscalizar execução do presente ConÍato com
com o F-undo Municipal de Assistência Social.

§ l' - À fiscalizaçào compeie, entre outras atribuições, verificar a conformidade da cxecução do
Contrato com as norrnas especificadas, sc os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.
r\2" - A ação da fiscalização nào exoncra a Contratada de suas responsabilidades contratuais ou
pclos danos causados ao Fundo Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social ou a
terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados
ou prepostos.

O objeto deste Contratc será recebido dc accrdo com o disposto aÍÍ. 73,11, a e b da Lei
n'. 8.666/93.

As partes contratar'tes elcgem o Foro da Cidade de Nossa Senhora das Dores - Estado
de Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na
execução do presente Contrato, com renúncia expressâ por qualquer outro.

Prefeitura i/unicipal de Cumbe - CNPJ No 13.112.289/0001-82
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CLÁUSULÀ SEÇUNDA. DAS íArt. 65, Lei n" 8.6ó6/93).

CLÁUSULA DÉCIIVIA'TERCEIRA DO ACO}TPANHAMENTO E DÀ
FISC-A,I-IZÂCÃO íArt. 67..Lci no 8.666/93).

CLÁUSU
8.6ó6l]3)

LA DECIMA QUÂRTA - DO RECEIIIIIENTO DO OBJITO (Art.73, Lei no
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E. por estarem assim, justas e Contntâdas. as Dartes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) tcstemunhas, a fim de que produza scus efeitos legais.

Cumbe (SE) _ de_ Ce 20_

CONTR,ATANTE CONTRATADA

TESTEMLINHAS:

I

il-

PreÍeitura Municipalde Cumbe - CNPJ No 13.112 289/0001-82
Endereço: Avenida Leandío Maciel, n' 00, Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660-000

57



,:. ' i: lby

ÉSTADÚ DE SERGIPE
PREFEITURA ô,IUNICIPAL DE CUMBE

ANEXO I

I - OB.tETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZÀDA NO FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL DERIVADO DE PETRÓLEO - CASOLINA COMUM - COM
ENTREGA CONTÍNUA tr FRACIONADA, CONFORME DEMANDA, PARA SUPRIR
AS NECESSIDADES DE VEiCUIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh
SOCIAL PARA O EXERCÍCTO DE 2023;

QUANT
TOTAL

GASOLiNA r:'OMUM

TOTAÍ-

Cumbe (SE) - _ de _ de 20_.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMLINI{AS

I-

It-

I

Prefeitura Municipal de cumbe -
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